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LEIORGÂNICA DO MUNICíPIO DE NOVA NAZARÉ

PREÂMBULO

Nós desta Casa de Leis legítimos representantes do povo do Munlcípiode Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, na homogeneidade d
Aos quais nos foram entregues o privilegio de

e suas atribuições

direito em prol de sua defesa, para
demandar suas vontades e

seus ideais, fixando entre muitas n
quê em uma infindável luta em busca de

e desenvolvimento de nossas
rras, ando sempre para o progresso

futuras:
Orgulhosos e fi es na ambiçáo de fo rmos uma nação digna elegitima da honestidade, e de tudo a verdade. Com o ito de reafirmarmosprincípios da Co eral e Estad ual de Mato Grosso

OS

humano, prese
satisfazermos c

iedade. Retribuindo
I de serts a soc com lho para

da dignidade hu
a nossa vontade em concluir e desbravar em busca

do entre tantos a tutela de nosso
L

democracia,
povo urando à

com tais, propósitos seguindo
o compen

diretrizes e nas leismatores e na para com sacrÍfíci etrarmos a da justiça,da fraternidade,
proteçáo de De

m, da dignidade da liberdade e para, tudo sob ata Orgânica do Municí pio de N , Estado deMato G rosso, Repúbli do Brasil.

É-

-

a
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Cámara MuntctPal de

LEGISLATIVO NO OOí/20íO DE 28 DE OUTUBRO
Nova Nazara

DE 20í0.

Apíovado poÍ VolZAutts
votos â o
Em tl / Q fuztto "Dispõe sobre a Lei Orgânica do

ré, Estado deMunicípio de Nova Naza
Grosso

Visto
O Presidente da ara Municipal dores de Nova Nazaré,Estado de Mato Grosso.
Faço saber a Cámara aprovou e e a seguinte LeiComplementar:

TITULO I
DA ORGANTZAÇÃO MUN|C|PAL

t- Itíunrcr
va Naza

Pal cte
rô

CAPíTULO I

DO MUNICíPIO

sEçÃo úNlcA
a

a
GERAIS TvtZwc

Art. 10 icípio de Nova Nazaré Estad e Mato Grosso, pessoaJurídica de Direito público in , no pleno uso de sua auto ia política, administrativae financeira, reger-se-á por Lei Orgânica, votada rovada por sua CâmaraMunicipal.
Art, 20 - São poderes do município, independentes e harmônicos entre si,oLegislativoeoExecutivo.

--
arágrafo único - São símbolos do município, a bandeira, o brasáo e ohino representativos de sua história e cultura.

Art. 30 - constituem bens do município, todas as coisas móveis, imóveis,direitos e açôes que a qualquer titulo lhe pertencem.
Art. 4' - A sede do municipio dá-rhe o nome e tem a categoria de cidade.
Art. s' - o território do município podem ser dividido e, ãi.trito., criados,organizados e suprimidos, 

_ 
ou fundidos poi Lei Municipar, observada a GgisraçãoEstadual, a consulta plebicitária e o que dispõe a Lei.

tu
CAPíTULO II

DA COMPETÊNCIA OO MUNICíPlo
sEçÃo I

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

o
a
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cÂMARA MUNrcrpAL DE NovA NAZARE - MT

Art' 60 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seupeculiar interesse e ao bem_estar de sua pãprãçã",' .rnendo-rhe privativamente, dentreoutras, as seguintes atribuições:

- Iegislar assuntos de interesse local
lt - suplementar a Legis lação Federal e Estadual
ilt elaborar o Plano Diretor de Desenvolviment

no que couber;

IV - crrar, organizar e suprimir Distritos
o lntegrado;

V - manter com a
, observada a Legislação Estadual;

programas de

locais;

Educaçáo Pré-Escolar
e finance ira da União e do Estado,

nsrno
Vl -elaboraro o nto anual e pluri a de investimentosVll - instituir e a dar tributos, bem com licar as suas rendasVlll - fixar, r e cobrar tarifas ou preç

re organvação, administração os serviços

sobre administração, utilização e alienaçã

servidores públ
nrzar o quadro e estabelecer o reg rco único dos

-
ou permissão, os

nizar e prestar, diretamente, ou sobre o
públicos locais;

concessão

especialmente
rousoea ocupaçâo do solo território.

a urbana;

k§

. xxl reguramentar a utirização dos rogradouros púbricos e, especiarmenteno perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
-pontos 

de parada áos transportes
coletivos;

XXI - fixar os locais de
XXll - conceder, permit

de táxis, fixando a respectivas tarifas;

estabelecimento de táxis e demais veículos;
ir, ou autorizar os serviços de transporte coletivo e

Xxlll - fixar e sinalizar as zonas de silencio , de transito e de tráfego em
condições especiais;

máxima perm
XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar

itida à veículos que circulem em vias públicas Municifais;
XXV - tornar obrigatória a utilização da estação roàoviária;

1." 
XXVI - sinalizar as vias urbanas e as estrádas vicinais Mu

a tonelagem

nicipais, bem
co

Av. FreiAgustine, gn" - esq. com Rua 20 - Tel. (66) 34ô7-'1095 / 1152 - Cep 78638{00 - Nova Nazaé'MÍ
www.camaranovanazare.ml. gov-br
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xxv' - ordenar as atividades urbanos, fixando. condições e horários parafuncionamento de estaberecim"nto" inor.iiJ.,'ããr""r.i.i. e de serviços, observadas asnormas Federais pertinentes;
XXVlll - dispor sobre os serv tços funerários e de cemitérios;xxtx regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afide cartazes e anúncios , bem como a utilização de quaisquer outros meios de

xação
propaganda nos locais sujeitos ao poder da Pol rcta Municipal;

publicidadeJ

xxx prestar assistência na emergências médiodontológicas de pronto socorro por se
co-hospitalares e

instituiçôes especializadas;
serviços ou mediante convenio com

xxxr organzat anter os servi fiscalização necessários aosexercÍcios de seu poder de
)üXll - fis

polic dministrativa;

condições sanitá
r nos locais de venda,
alimentícios;

validades, medidas e

r sobre o deposito e venda d ercadoriasapreendidas em a de transgressão da Legislação Municip
rspor sobre o reg istro de vacinaçãoe nrmats comfinalidade prec

transmissores;
erradicar moléstias de que t-possam ores ou

regulamentos;
e impor penalidades por i as leis e

mover os seguintes serviços;

b)

c)
d)
e)

0

os, feiras e matado
çâo e conservação

uros;

minhos e veículos
co de estradas, maquinas,
mun t{tra coletivos;
ilumi pública;
zelare o patrimônio público mun

ãos
a4
ção

promover fundamental e pré-es para todos os cidad
residente e iciliado do Município d ova Nazaré, observad
legislação
Federal.

F em especial o Ari.212 da Constitui

de taxímeho;

g) Promorer 
".saúã" 

priio" ,"r, todo. o, cidadãos residente e
domiclliado_ do Município de Nova Nazaré,observada a legislação
Federal e Estaduar, em especiar a Emenda 

.constitucionar 
oístzdoo,

de 13 de setembro de 2000.

h) Promover assistência sociar pubrica para todos os cidadãos residente
e domiciliado do Município de Nova Nazaré observado o planejamento
municipal, legislação Federal e Estadual.

i) Promover a cultura e o desporto municipal, observado o planejamento
municipal, legislação Federal e Estadual, outras açóes de
competência comum, conforme artigo go, desta lei.

XXXVII - regulamentar os serviços de carros de aluguel, inclusive o uso

LEGISLA'Nf,»O COM R.ESPOT\ÍSABILIDADE.

tal1
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XXXVlll _ assegurar a expedição de certidôes. requeridas às repartiçÕesadministrativas Municipais para defesa oe' oireiios e escrarecimento de situação,estabelecendo os prazos de atendimento;
AÍt. 70 _ .A Lei de criação da Guarda Municipal estabelecerá aorganização dessa força miritar na proteçao ààs JÀs, serviço" e instarações Municipais.

sEÇÃo I
DA COMPETENCIA COMUM

AÉ.80 - E de petência administrativa umdoM unicípio, da Uniãoe do Estado, observada a plementar Federal, o da uintes

democráticas e
guarda da Constituição, das

rimônio público:

medidas:
instituiçÕes

u r da saúde e assistência pública, da p arantia daspessoas portad

e cultural, os mo
er documentos, obras e outros bens de v , artístico
, as patsagens notáveis e os sítios arqueo

e de outros b
rra evasão, a destru ição, a descaracteri de artehistórico , artístico e cu Itural;
ionar os meios de acesso à cultura, à ed e ciência;

suas formas;
er o meio ambiente e combater a polu o qualquer de

Vll- p rvar as florestas, a fauna e
produção agropec

a flora
vilt - entar a uária e organi r o abastecimento I

alimentar;
tx - prom programas de construção de iaeamelhoriade

condições habitacionais e de nto básico, §
X - combater da teza e res de margin alização,promovendo a i ãos

concessões de direitos dee fiscalizar as
pesquisa e exploração de is em seus territórios;

Xll - estabel e implantar polÍtica de educação para a segurança do
trânsito.

sEÇÃo ilt
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 90 - Ao Município compete suplementar a Legislaçáo Federal é
Estadual no que couber, e naquiro que disser iespeito ao seu pecuriar interásse.

. Parágrafo Unico - A competência prevista neste artigo será exercidacom relação às Legisrações Federar e Estaduar no que digam res[eito ao pecuriar
interesse Municipal, visando adapta-las à realidade local.

CAPíTULO III
DAS VEDAÇÕES

LEGISLANI'C» COII,I R.ESPONSABILIE»AE'E.
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lhes o Íuncion
| - estabelecer cultos relrgrosos ou rgrejas, subvenciona-las, embaraçar-amento ou manter com eles ou seus representantes relaçôes dedependência ou aliança, ressalvada na forma da Lei ,acolaboraçãoei
il - recusar fé aos documentos blicos,

nteresse público;

lll - criar disti
pu

nçôes enke brasilei ros ou preferenciais entre siIV subvencionar ou auxilía r de qualquer modo,pertencentes aos cofres públicos, quer pela imp
com recursos

falante,site, ou qualquer outro meio de
rensa, rádio, televisão serviço de alto-

fi ns estranhos à Administração:
comunicação, propaganda político-partidária, ou

V-manterapublici
rytços e campanhas de órgãos

de orientação social, assim
públicos que não tenham caráter ivo, informaticomo a publicidade da qual c nomes, símbolos tmagens que caracterizampromoçáo pessoal de a ou servidores públicos;

sem interesse p
nções e anistias fiscais, ou pe
, sob pena de nulidade do ato;

de dividas

ou aumentar tributo sem Lei
I

ituir tratamento des
que o estab

em situação eq
rg ual entre contribui encontrem

profissionalou função por e
proibida qualquer distinção em razâode

títulos ou dire
da independente de denominaçao jurídi dimentos.

natureza, em ra
r diferença tributaria entre bens e de qualquer

procedência ou destino;
I

Lei que antes do tcro da vigência da

instituiu
aja sido licada a Lei que o

s ou bens, por meio d

Poder P
e vias conseryadas pel

Xlll - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado ou de outro

Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patri mon o renda U ServrçOS d OS pa rtid OS pol ticos ncluS VE Sfundações da tid d

uas
en a ES nd ca S dos ttaba hadores dAS nstitu çÕeS d E ucaçã e

Ss Stênc a sem fi nS UC lativoS at nd d OS OS req u S itos da
d orna IS periódtcos E o desti nad (_, a Sua
§ 1

o A ved ação nctso e extena nea a S VO aS auta rq U AS ASÍU ndaçÕeS nStitU das mantidaS pelo Poder Pub co que SE atri onp m o e a OS
S rçoS ncu ad OS aS Sua fina dadES ESS enc a S ou AS d aS decorren LE§

§ 20 As ved açÕes d o ncts o X a nea a do pa rág afo nteI a r or
ap tcam a patnmôn to renda aoS Serv rços re ac onadOS expl çã dat dade

com ora o AS
S econôm tca reg dAS pe AS norma ap cave s a empreend mentos pnvad

h
oS oU

m qu aF conttap restação oU pagamento d preços OU ta Iifa pelo nem
re prom itente com rad I da obr sação de paI r tmpostos re ativamente ao bernêxônê

LEGISLANDO COilI RESPONSABILIDAI>E.

r'1

GESTÃO 2009 .2010

Xl - utilizar tributos com efeito de confisco;x[- estabelecer limitaçôes ao
tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilizaçáo

si
Social, Lei Federal;

livros, papel rmpressao.
do xt

no refere ao

I, nâo

usuário,
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B D Do

§ g"'As vedações expressas no inciso Xr, arínea ,,b,, e ,,c,,,
compreendem somente o património, a renda e os serviços reracionados com asfinalidades essenciais das entidades nuf" ,"n"i*à"".

§ Ao As 
. 
vedações expressas nos incisos Vll A Vlll serãoregulamentadas em Lei Complemeníar rederã1.

- sEÇÃo I

DA CAMARA MU

t
NICIPAL r

Municipal I
O Poder Legislativo do Município é

Único - Cada Legislatura terá a du

la Câmara

compreendendo quatro anos
uma sessão Legis lativa.
ACâmara Municipal é composta de V eitos pelosistema pro representantes do povo, com mandato anos.

Vereador na§ío-
forma de Lei Federal:

condÇões de elegibilidade para o man

l-a nalidade brasileira;
ll -op exercício do direitos políticos,
lll -oal eleitoral.
lV - o domicil leitoral na circunscrição;
V-afiliaçãop ária:
Vl -a idade mín de dezoito anos;
vil -sera
§2e-o número de Vereadores será

Municipio, e observados os
fixado pela Justiça Eleitoral tendo

em vista a populaçáo do limltes estabelecidos no artigo 29,
lV, da Constituiçáo Federal.rnctso

Art l3o - A Câmara Municipal reunir_se-á anualmente na sede do
Município, de 02 de fevereiro a 1 7 de julho e de 10 de agosto à 22 de dezembro.

§ 1o - As reunióes marcadas para essas datas serão transferidas para o
primeiro dia útii subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos e feriados.

§ ? - A Cámara tre reunirá em sessÕes preparatórias, ordinárias,
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o Regimento lnterno.

§ 3" - A convocação extraordinária far-se_á:
I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
ll - pelo Presidente da câmara ou a requerimento da maioria dos

membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante;
lll - pela comissão Representativa da câmara, conforme previsto no art.

tt destaLei0roànica

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDADE.
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ - MT
Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 2010

Art' 140 - As deriberações da câmara serão tomadas por maioria dovotos, presente a maioria o" ."r. Ã"ãÁiã.ll[ã'lirpo.,ções em contrário, constantesda Constituição Federal, nesta Lei Organicai nã'n""ãir"nto Interno da Câmara.Arr. 15o - A sessão lesisrativa o-r-d;ári" ;à;;;;àíá,iplo" 
"", "

deliberação sobre o projeto de Lei orç;;;;à;; "'"'
Ar* í60 - As sessôés da câmara deveráo ser rearizadas êm recinto

8ã:llt 
êo seu funcionamento, oo."roo ã'o]õo.t" no arl. 32, inciso X[, desta Lei

outra ca
§ 1o - Comprovada a im de acesso ao recinto da Câmara ou

Preside
usa que impeça sua utili erãose das em outro local a critério donte.

§ 2o - As sess solenes poderáo ser fora do recinto daCâmara

2/3 (dois terços)
sessôes seráo públicas, salvo del contrário, de

As
res, adotada em ruzão de motivo rel
sessôes somente poderáo ser aberta resença deno mintmo, um embros da C àmara

Unico - -
assinar o livro
plenário e das

Considerar-se-á presente à o ereador que
ça até o ínícío da Ordem do Dia, partici balhos do

sEÇÃo il
DO FUNCIAONAMENTO DA CÂ

Art. 19 A Câmara reunir-se-á em sessões
a Legislatura, para a posse de seus

ratórias de ío de
Janetro no primeiro an
Mesa.

m bros e eleição da

§t"-Rp
independente do número, sob

ocorrerá em sessão ene, que se realiza
a

§2"-
faze-lo dentro do prazo deí
Câmara, ob pena de perda de
dos membros da Câmara.

§ 30 - rmediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob apresidência do mais idoso dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos membrosda câmara, elegerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente
empossados.

§ 4a - lnexistindo número regar, o vereador mais idoso dentre ospresentes permanecerá na presidência e convoôará sessões diárias,até que seja eleita aMesa.

. § 5' - A ereigão da Mesa da câmara para o segundo biênio far-se-à nodia '15 de Dezembro do segundo ano de cada regisi-atura, considerando-se
automaticamente empossados os eleitos, assumindo o novo cargo em 01 de janeiro doseguinte ano.

§6"- Noatoda OSSE E no término do mandato, os Vereadores deverão

LEGISLANf,»O CODT R.ESPOI\ISABTLIDADE.
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Estado de Mato Grosso

GESTÂO 2009 - 2010

Art' 200 - o mandato da Mesa será de dois anos, vedada a reconduçâopara o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.
Art. 210 - A Jvresa da câmara se compÕe do presidente, vice-presidente,do Primeiro secretário e do segundo secretário, o. q,l"i. se substituirão nesta ordem.
§ 1" - Na constituição da Mesa e assegurada, tanto quanto possíver arepresentação proporcionar dos partidos ou dos brocos [arlamentares ôr" páricip"m o"

§2"-
assumirá a Presidência

Na ausência dos Membros da Mesa o Vereador mais idoso

§ 3" - Qualquer nente da erá ser destituído da mesmapelo voto de 213 (dois terço) membros da Câm quando faltoso, omisso ouineficiente no desempenho de s atribuições regimentais
Arl.2?- ara terá ComissÕes perman

missôes Permanentes em de suacompetência cabe:
r audiências públicas com entidades da

prestar inform
os Secretários Municipais ou lentes para

ASS untos inerentes a suas atribuições;
petiçÕes, reclamações, representa

qualquer pes
ou queixas de

ou omissÕes de autoridades ou entidad S
r depoimento de qualq
r, no âmbito de sua c

uer autoridade ou

Executivo e da
ompetência, a fis os atos do

ção lndireta.

§ 2'- do plenário, serâo
da Câmara em

destinadas ao estud enta
Congresso, solenidad outros atos públicos

§ 3'- Na de comissÕes, assegurar , tanto quanto possí
a representaçáo proporcional
da Câmara.

partidos ou dos blocos entares que participa

§r' -AsC de lnquérito, que terâo poderes de
outros previstos noinvestigaçôes autoridades judiciais, além de

Requerimento lnterno da Casa, serão criadas pela Câmara Municipal mediante
requerimento de 1/3 ( um terço) de seus membros, para apuração de fato determinado e
por prazo certo sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhado ao Ministerio público,
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores

Art. 23o - A maioria, a minoria, as representações partidárias com
número de membros superior a 1/3 (um terço) da composição da casa, e os blocos
parlamentares terão líder e vice-líder.

§ 1" - A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos
membros das representações majoritárias, blocos parlamentares ou partidos políticos à
Mesa, nas vinte e quatro horas que seguirem à instalação da sessão legislativa anual.

§ 2" - Os Líderes indicarão os respectivos vice-líderes, dando
conhecimento à Mesa da Câmara dessas designações.

Art. 240 A em d outtaS atrib U çÕES p revistas no Reg m nto nterno OS

te§ nd Udrã0 OS rep rese ntanteS

Pa AuS nte ou mped do o der S U a atri bu çÕes SE rã Cr

Lidê

Av FreiAgustine, s/n'-esq. com Rua20'Tel (66) 3467-1095 /.1152^- Ceo 78638-000 - Nova Nazaré - MT

rMiíw.câmaranovanazare.mt.gov.or

o

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIDAE'E.

específicos

\\

partidários nas Comissôes da Câmara.

CÂMARA MUNIcIPAL DE NoVA NAZARÉ . MT



cÂuam MUNTcTPAL DE NovA NRzRRÉ - MT
Estado de Mato Grosso

Art. 2So _ A.Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica,compete eraborar seu Regimento rnterno,'dispondà rour" srã-ãit".i;;;ã", [orítica eprovimento de cargo de seüs serviços 
", ".p".iãf.ãÃte, sobre:

| - sua instalação e funcionamento;
ll - posse de seus membros;
lll - eleição da Mesa sua composição e suas atribuições;
lV - número de reuniões mensais;'
V - camisôes;
Vl - sessôes;
Vll - lideranças;
Vlll - deliberaçáo;
lX-todoequa r assunto de sua admtn ção internaArt. 260 eliberação da maioria de membros, a Câmarapoderá convocar unicipal ou Diretor equivalente, nte, prestarinformaçÕes a s previamente estabelecidos.

Unico - A falta de com
I

Diretor equivale
o Secretário ou

parecimento de nicipal ou
ustificativa razoável, será considerada des ara e, ser Vereador licenciado, o não compareci condiçÕes

mara para
mencionadas
instauração d

procedimento incompatível com a digno res processo, na forma da Lei Federal, üentementecassação do
o Secretá rio Municipal ou Diretor equ SEU pedido,poderá compare@r perante

assunto ou Projeto de Lei,
administrativo.

o plená
ou qua

rio ou qualquer Comissáo da âmara para expor
com seu serviçolquer ato normativo relacion

Art. 28o A Mesa da Câmara, os Secretários ou Di os equivalentes.
obrigam-se a prestar solicitadas dentro d as estabelecidas.
importando crime de resp ilidade a recusa ou não atend nto no prazo legal, bem
como a prestação de inform

Art. 29o - A
falsa

dentre outras atribu mpete:
| - tomar todas AS a regularidade dos trabalhos

legislativos;

- ll - propor Projetos- que -eÍiem--ou extingam cergos nos serviços da
Câmara e fixem os respectivos vencimentos;

lll - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
lv - representar junto ao Executivo, sobre necessidade de economia

interna;
V - contratar na forma da Lei,por tempo determinado, para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público.
Art. 30o - Dentre outras atribuiçÕes, compete ao presidente da Câmara:
| - representar a Câmara em juízo ou fora dele;
ll - dirigir,executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos

da Câmara;
lll - interpretar e fazer cumprir o Regimento lnterno;
lV - promulgar as Resoluções e Decretos Legisla

. V - promulgar as Leis com sanção tácita ou cujo
pelo Plenário, desde que náo aceito esta decisão em tempo há-bil

tivos;
veto tenha sido rejeitado
pelo Prefeito;

LEGISLANDO COM R,ESPONSABILIDAI»E.
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Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 20í0

Vll _ autorizar as despesas da Câmara.
v,r - reoresentar, por decisão oà cài'ara, sobre a inconstitucionaridadede Lei ou ato Municipal;

no Município,
Estadual;

lX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara a intervençãonos casos admitidos pela Constituição Federat ã pefa Consfituiiãã

necessária *r.[;"T,illerá 
ordem no recinto da câmara, podendo soticitar a força

Xl _ encaminhar, pa
ao Tribunal de Contas do Estado ou

ra pa a prestaçâo de contas do Munící pto

Xll _ encaminha
que ída tal competência

semestrais, conforme Lei de
ra o poder E os relatórios bimestrais e

observada as disposições n

ponsabilidade Fiscal, Complementar 101 12OOO.
do Tribunal de Contas de Mato Grosso

sEçÃO ilt
ATR|BUIçÕES DA CÂMARA MUNICtPA

sobre toda as m
ompete à Câmara Municipal, com a sançâ o, dispor
competênci
e arrecadar

a do Município e, especialme (ü
l-ins tributos de sua competência, como aplicarsuas rendas;
ll -a isençôes e anistias fiscais e a remissãolll -v

dívidas;o plano plurianual, diretrizes mento anual deinvestimento, bem como a abertura de créditos supl res e especiais;
lV - delibera a autorização para a ssão e obtenção deempréstimos e operaçÕes de bem como a o meio de pagamentos,

observada a legislação Federal.
V - autorizar a concessáo de auxílios e subvençôes;
Vl - autorizar a concessão deÍserviços públicos;
vll - autorizar a concessão do direiio rear de uso de bens Municipais;
vlll - autorizar a concessão administrativa de uso de bens Municipais;
lX - autorizar a alienação de bens imóveis;
x - autorizar a aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação

sem encargo; respectivos vencimentos;
vll - criar, estruturar e conferir atribuições a secretários e, ou Diretores

equivalentes e órgãos da Administração pública;
Xlll - aprovar o plano Diretor de Desenvolvimento lntegrado;
Xlv - autorizar convênios com entidades púbricas ou particurares e

consórcios com outros Municípios;
XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - autorizar a alteração de denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;
XVll - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a

z0ne

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIDADE.
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GESTÃO 2009 .20í0

XVlil _ a
zoneamento rrú;il'";#1il31r,i#fj* e planos de toteamento, arruamento e

Art. 32o _ CoT?ete privativamente à Câmara Municipal:l__ eleger sua úesai
ll _ elaborar o Regimento lnterno;

respectivos; 
lll - organizar os serviços aáministrativos internos e prover os cargos
IV autorizar o Prefeito a ausentar-se do MunicÍ(quinze) dias por necessidade do

pto, por mais de 15
V deliberar sob açâoadminishativos internos e a respectivos ve

o de cargos dos serviços
- conceder li

ntos
ao Prefeito ao Více- ito e aos Vereadortomar ar contas do prefeito, de

ES;
Tribunal de Con no prazo máximo de 60

o sobre o parecer do
pela Câmara as

(sessen deliberação
imediata, so

parecer prévio será colocados nao da sessão
até sua votação final;

2/3 (dois terços) bros da Câmara;
ente deixará de prev decisão de

as contas com
o o ptazo de 60 (sessenta) di
prevro serão colocados na o

as, sem deli la Câmara
sobrestadas as posições até sua votação fin

rdem do dia otmediata,

Ministério públ It idas ao

vilt-d
Vereadores, noscasos indicados na Co

lação aplicável;lX-a
de qualquer natureza, d

u acordo externo

x tomada de conta do prefe através de ComissáoEspecial, quando não aprese â Câmara, dentro de sessenta) dias , após aabertura da sessão legislativa;

XIX - fiscalizar e controlar os atos do poder Executivo incluídos os daAd

LEGTSLANDO COIIÂ R.ESPONSABILTDAT»E.
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pelo Município
Xl - aprovar convênio ou acordo ou qualquer outro instrumento celebradocom a Uniâo, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ouexterno ou entidades assistências culturais;x[- estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões;xilr convocaroprefeitoeo Secretário do Município ou Diretorequivalente para prestar esclarecimentos aprazando dia e hora para o comparecimento;
XIX - deliberar sobre o adiantamento e suspensão de suas reuniões;
XV - criar Comissão parlamentar de lnquérito sobre fato determinado eprazo certo, med iante requerimento de 1i3 (um terço) de seus membros;xvt conceder titulo de cidadão honorário ou conferir homenagempessoas que reconhecidamente tenham

a

nele se destacado pela
prestado relevantes serviços ao Município,

voto de
atuação na vida pública e particular mediante aprovaçâo2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;

XVll - solicitar a intervenção do Estado no Município;xvil julgar o Prefeito, Vice-prefeito e os Vereadores nos casosprevistos em Lei Federal;



Xl;150, tl
XX - fixar, observando o que dispôem os arti153, § z', I da Constituição Federal

gos 29, Vl e Vlt 29-A;37,Vice-Prefei to, em cada Legislatura para a su
o subsidio dos Vereadores, Prefeitos esobre rendas e provento de qualquer natu

bseqüente, sob re o qual incidirá o impostoestadual no que couber reza, supleme ntar a legislação federal e
Art. 33o - Ao término de cados seus membros, em votação secreta,

a sessão legislativa a Câmara elegerá dentrereproduzirá, tanto quanto possível,
uma Comissão Representativa, cula composi

dos blocos parlam a proporcionalidade da representa ção

legis
entares na casa que í ção partidária ouIativas ordiná rias, de acordo co

os períodos de recesso das sessÕes

§
tme o da Câma ta.1 A comi

trabalhos por ela realizados, qu
Representativa ra apresentar relatório dos

Câmara. o do início do período ncionamento ordinário da

SEÇÃO IV
DOS VEREADORES

Os Vereadores são invioláveis -circunscrição do por suas opiniões,
no exe mandato na

E vedado ao Veread
palavras e votos.
or:

fundações emp
o

expedição do diploma:
u manter contrato com o Município,

licas, socied
ublico,

c autarquias,
concessionárias do s
uniformes;

ades de economia mista ou as empresasp salvo quando o contrato edecer cláusulas
b) ac

Direta ou lndir
cargo , função ou emprego, no âmbito da inistração pública $eta Mu salvo mediante a aprovaçãoobservando o disposto noa I,IV, V, desta Lei Orgânica;

rso público e
ll - desde a p

indireta do Mu
Municipal ou D

decorrente de
exercer função

das entidades 
"?*1'J:J:1"":::fllTJ: X""[:tcípio 

em que seja interessada quarquer

Art. 360 _ perderá o mandato ae úLreaOor:
I - que infringir qualquer da proibiçoes estabelecidas no artigo anterior;

' - cuio .procedimento tb. ããJãiroo rncompatíver com o decoropartamentar ou atentatório às instituições rb;ntãIi''"
improbidade ra*i;.?r::J: 

utilizar dó manoáto faia a prática de atos de corrupção ou de
lV - que O:,iI * comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terçaparte das sessões ordinária oa camara sat;; à;;ü; 

""rprovada, 
ticença ou permissãoautorizada pela edilidade;

LEGTSLATVPO COM R.ESPOÀTSABTL TDADE.
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GESTÃO 2009 - 2010

§ í' - Além de outros casos deÍinidos no Regrmento lnterno da CâmaraMu nicipal, considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso dasprerrogativa s asseguradas ao Vereador ou percepção de vantagens ilícitas ou imorais.
§2' Nos casos dos incisos I e ll a perda do mandato será declarad apela Câmara por voto secreto e maioria absoluta medi ante provocação da Mesa ou dopartido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa
§3" - Nos casos previstos nos incisos lll a Vl, a perda será declarada pela

Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocaçâo de qua lquer um de seus membros
ou de partido político representado na rada ampla defesa

Art. 37o - O
Regimento lnterno da Câmara

Art.38o - Dar-

Ve r poderá I r-se nos casos previstos no
M rpa

vaga ou licenÇa.
se-á convocação do Suplente de Vereador nos casos de

dias, contados
convocado deverá tomar posse no prazo de
salvo justo motivo, aceita pela Câmara,

1 5 (quinze).
quando se

prorrogará o

uanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for
preenchida, calcu em função dos Vereadores remanescentes.

sEçÃo v
DO PROCESSO LEGISLATIVO I

Art.39o Processo Legislativo Municipal compree a elaboração de
G
\)

l- em a Lei Orgânica Municipal;
ll - leis res;
lll - leis ordin
lV - leis deleg
V - medidas p

7
xr
I
I
I
x

à

Vl - resolugôes;
Vll - decretos legislaúivos.
Art. 40o - A Lei Orgânica Municipal podeíá sei revisada ou emendada

mediante proposta:
| - de 213 ( dois terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal,

para as proposta de revisâo;
ll - de 1/3(um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal,

para as proposta de emenda;
lll_ do prefeito, as proposta de emendas.

§ 'l'- A Revisâo ou a proposta será votada em dois turnos com interstício
mínimo de dez dias, e aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

§ 2" A revisáo ou a emenda a Lei Orgânica será promulgada pela Mesa
da Câmara com o respectivo número de ordens.

§ 3' A lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência do estado de
sitio ou intervenção do Município

Art. 41o - A iniciativa das Leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao

o
o LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIf,'ADE.
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cEsrÃo 2oo9 - 2010

Art' 420 - As Leis comprementares somente serão aprovadas se tiverema maioria absoruta dos membros da cdmara úrri"iórr, observados os demais termo devotaçáo da Leis Ordinárias.

Leis: 
Parágrafo único - serão aprovadas com maioria absoluta as seguintes

| - Código Tributário do Município;
ll - Código de Obras;
lll - Plano Diretor de Desenvolvimento lntegrado;
lV - Código de Posturas
V - Lei instituidora d U ico dos Servidores Municipars;
Vl - Lei Orgánica uidora da Guarda icipal;
Vll - Lei de de cargos, funções ou regos público
Art. 43o - iniciativa exclusiva do p as leis que disponhamsobre:

nsformação ou aumento de sua remuneraçáo e se

o, provimento de

rvidores
munrcrpats;

il- idores públicos, seu regime jurídic cargos,
estabilidade e a na

o, estruturação e atribuiçÕes das Secreta mentos
equivalentes e ó administração públlca,

a orçamentária, e a que autoriza ab itos ou
conceda auxílios, prêmios

Parágrafo
ou subvencôes.
Unico - N

refeito Mu
ao se la admitido aumento da prevista nos

projetos de iniciativa do P nicipal, ressalvado o disposto inciso lV, art. 43o,
desta Lei

Ít.44o- d mara a iniciativa

atÍavés de aproveitamento
para abertura de créd itos

das consignaçôes
il organ dos serviços adminis

transformação ou extinção de seus cargos, empregos ou funçÕes,
remuneração.

ico - No
emendas

Parágrafo Un S Projetos de competência exclusiva da Mesa da
Câmara não serâo admitidas que aumentam a despesa prevista, ressalvada e
fixação da respectiva remuneração, se assinada pela metade dos vereadores.

Art. 45o - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de
Projetos de sua iniciativa

§ 1" - Solicitando urgência, a Câmara deverá se manifestar sobre a
proposição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que foi feita
solicitaçáo.

§ 2" - O Regimento lnterno disporá sobre os prazos do Regime de
Urgência especial.

§ 3" - Esgotado o prazo previsto, sem deliberação pela Câmara, será a
proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para que
se ultime a votação.

§ 4'- O prazo do § 1", nâo ocorre no período de recesso da Câmara,
nem se a

O

LEGISLANf,»O COTVI R.ESPONSABILIDADE.

das Leis que dispun ham sobre:

parcial
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Art. 460- Aprovado o projeto de Lei, será este enviado ao prefeito, que
aquiescendo o sancionará.

§ 1. - O prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-ã total ou parcialmente, noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento e comunicará, dentro
de quarenta e oito horas, ao presidente da câmara os motivos do veto, só poàendo ser
rejeitado pelo voto da maiorias absoluta dos vereadores, em escrutinio secreio.

§ Z'- O vento parcial so o texto de artigo, parágrafo, de
inciso ou de alínea.

§3"
importará sanção.

- Decorrido razo do parágrafo rior, o silêncio do Prefeito

§ o do vêto pelo plenário da dentro de 30
(trinta) dias, a c
ou sem ele, con

imento, em uma só discussã com parecer
reJeitado pelo voto da maioria absol ores, em

escrutínio I I I
itado veto, será o Projeto enviado pata a

prom ulgação
otado, sem deliberação, o prazo estabel 4o, o veto

será colocado n
até sua votaçã

do Dia da sessão imediata, sobrestadas poslções
salvadas as matérias de que trata o desta Lei

competência privativa.
Parágrafo Único - Nos casos de projetos de resolução e de projetos de

decretos legislativos, considerar-se-á encerrada com a votação final da norma jurídica

que será promulgada pelo Presidente da Câmara.
Art. 49o - A matêria constante do projeto de Lei rejeitado somente poderá

constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da

maioria absoluta dos membros da Câmara.

LEGISiL.â.NDO COM R.ESPONSABILIf,'4f,'E.
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Art. 500 - A fiscarização contábir, financeira e orçamentária do Municípioserá exercida pela Câmara Municipá|, meoiante'cántrole interno do Executivo instituídosem Lei.

§1" O conkole externo da Câmara será exercído com o auxilio doTribunal de Contas do Estado ou órgãos estadual a que for atribuída esta incumbência, ecompreenderá a apreciação das contas do prefeito e da mesa da Câmara oacompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município,desempenho das funções de auditori
o

das contas dos administradores e d
a financeira e orçamentária bem como o julgamento

§2"
rs por bens e valores públicos.

As contas refeito Câmara Municipal, prestadas
an ualmente seráo julgadas p Câmara dentro 0 (sessenta) dias após orecebimento do parecer prévio ribunal de Contas do

§ 30_ por decisão de 2i3 (dois terços s da CâmaraMunicipal deixa r o parecer emitido pelo Tribunal Estado.
pela Uniãoe Estado serão

o Município se

plicação de recursos
n lação Federal e Estad or, podendo
d Legislação Federal I em vigor,podendo o M plementa
S.

r essas contas sem prejuízo de sua inclusão naprestação anual

a CAPITULO II
DO PODER EXECUTIVO

sEÇÃo I

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 53o - O Poder Executivo Municipal é exercido
auxiliando pelos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes

pelo Prefeito Municipal,

Parágrafo Unico - Aplica-se a elegibilidade para o prefeito e Vice_
Prefeito o disposto no § 10, do artigo 12 dêsta Lei orgânica e a idade mínima de 21
(vinte e um) anos.

AÉ. 54o - A eleição do Prefeito e Vice-prefeito realizar-se-á
simultaneamente, nos termos estabelecidos no art. 29 - lll, da constituição Federal.

§ í" - A eleição do Prefeito importará a do Vice-prefeito, com ele

reorstaüo ueÍ 'rstrado r

)

-t
LEGISLANDO COM R,ESPONSABILIDAf,»E.
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AÉ 5ío - O Executivo manterá sistema de controle interno a fim de:| - criar condrçoes indispensáver para assegurar eÍicácia ao controre
externo e regularidade a realização da receita e despesa:

ll - acompanhar as execuções de programas de trabarho de orçamento;
lll - avaliará os resultados alcançadoJ pelos administradores;
lV - verificar a execução dos contratos.
Art. 52o - As contas do Município ficarão, durante 60 (sessenta) dias.

anualmente, a disposiçÕes de qualquer contribuinte para exame e apreciação, o qual
poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da Lei.

,(?

$r
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Art' sso - o prefeito e Vice-prefeito tomarào posse no dia io de janeiro doano subseqüente à ereição em sessão da câmara Municipai, prestandóiomp-ráii.so o"manter, defender e cumprir a Lei orgânica, observar as Leis da união, do Êsiaoo e aoMunicípio, promover o bem gerar ooã uunicipios 
" "r"r.", o cargo sob a inspiração dademocracia, da legitimidade e da legalidade.

Parágrafo 
-- 

único. - Decorridos í0 (dez) dias da data fixada para possedo Prefeito ou do Vice-prefeito sarvo motivo de toiça maior, não tiver assumido, o cargoserá declarado vago.
Art.56o - Substituirá o caso de impedimento, e suceder-lhe-áa vaga, o Vice-Prefeito.

§1o-ovice-p
pena de extinção do mandato.

não poderá se a substituir o Prefeito, sob a

§2o-oVice-p de outras atribuições que uídas por Lei,auxiliará o P sempre que ele for convocado pa iais

vacância do ca
caso de impedimento do p refeito refeito, ou

r qualquer

rá a administração
Unico - O Presid

Municipal o Presidente

motivo a assum
ente da Câmara, recu

de Prefeito, renunciará incontinente a s de DirigenteLegislativo, srm a eleição de outro membro para oc

do cargo de

u Presidente
da Câmara, a C Exec utivo.

Vice-Prefeito
Verificando-se a vacância
á o seguinte:

inexistindo

oa vacância
a abertura

nos dois primeiros anos mandato, dar-se-á
eleição 90 (noventa) di após da última vaga;

a vacância nos últimos dois anos governo, a eleição
para os dois cargos se em 30 (trinta) dias depois da última va

Art. 59o do Prefeito é de quatro a início em 10 de
janeiro do ano seguinte ao

Art.600-OP e o Vice-Prefeito, quand o exercício do cargo, não
poderá, sem licença da C nicipal, ausentar-se do rcrp io por período superior
a 1 5 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo ou do mandato.

Prefeito regularmente licenciado terá§í" -o direito a receber a
remuneração

comprovada;

quando:
I - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente

ll - gozo de férias;
lll - a serviço, ou em missáo de representação do Município.
§ 2" - O Prefeito gozará férias anuais de 30 (trinta) dias, ficando a seu

critério a época para usufruir do descanso.

§ 3" - A remuneraçáo do Prefeito será estipulada na forma do inciso XX,
do artigo 32 desta Lei Orgânica.

Art. 6í0 - Na ocasião da posse e término do mandato, fará declaração de
seus bens, a qual ficará arquivada na câmara, constando das respectivas atas o seu
resumo.

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito fará declaraçáo de bens no momento

ê âSSUII\IÍ Pgla prrmeira vez o exercicios do carso
qu

1!;
LEGISLATYDO COIT'I R.ESPONS.A'BILIDADE.
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cEsrÃo 2oo9 - 20ío

SEÇÃO II
DAs ATRtBUtÇÕes oo pREFEtro

Art' 620 - Ao prefeito' como chefe da Administraçâo compete darcumprimento a deliberaçôes da.Câmara,'dirúir, fir"rli.", os interesses do Municiplo, bemcomo adotar, de acordo com a Lei, tooas as"meoràr. ãori"i"irát;;;iliffi1 púbricasem exeder as verbas orçamentárias.
Art. 630 - Compete ao prefeito

, entre outras atribuiçÕes:
I - a iniciativa das Leis na previstos nesta Lei Orgânica;ll - representar o Mu radela;

Leis aprovadas pela Câmara
lll - sancionar, pro ar, e fazer publi

e expedi

Câmara;

r os regulamentos para fiel execução;
lV - vetar, n ou em parte, os p

rmos da Lei, a desa

de Lei aprovados pela

nos te prop sidade ouutilidade púbtica resse social;
tr Decretos, PoÍarias e outros atos admini
tr ou autorizar o uso dos bens Municipa IS iros,VI itir ou aúorizar a execuçáo de serviços p terceiros;

os cargos públicos e expedir os dem rentes àsituação funcio idores

Plano Plurianual
de Lei relativos ao anual e ao

xt
rqutas;

mês subseqüente-e dia 30 (trinta) diasos balancetes da p ra Municipal e até odia í5(
ícios findos

quinze) de ril, a prestação deconta anual, bem como balanços do exerc
Xll - en inhar aos órgãos competentes os P de aplicação e asprestaçÕes de contas em Lei

XIX - resorver sobre requerimentos, recramações ou representações que
lhe forem dirigidas;

XX ' oficiarizar,e obedecer às normas urbanÍsticas apricáveis, às vias e
logradouros públicos mediante denominação aprovada pela Câmara;

xXl - convocar extraordinariamente a câmara quando o interesse da
Administração o exigir;

a

LEGISLANDO COIItr R.ESPOTYSABILII»AE'8.

N
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. xxil - apresêntar anuarmente à câmara, reratório circunstanciado sobreo estado das obras e dos serviços municipais, bem como o programa da Administraçãopara o ano seguinte;
XXlv - organizar os serviços internos das repartiçÕes criadas por Lei semexceder as verbas para tal destinadas;
XXV - contrair empréstimos a rearizar operaçÕes de credito medianteprévia autorização da Câmara;
XXVI - prov

alienação, na forma de Lei;
idenciar sobre a administração dos bens do Município e sua

xxv
terras do Município;

ll - organizar e da Lei , os serviços relativos às

XXVlll - desenv r o sistema viário do ci pto;
XXIX - con r auxílios, prêmios ES nos limites das

anualmente
respectivas ve árías e do plano de distribu
aprovado pela mara

idenciar sobre o incremento do ensino

Lei
tabelecer a divisão adminrs trativa do Mun rdo com a

garantia do cum
licitar o auxilio das autoridades policiai para a
seus atos;

ausentar do Mu
solicitar, obrigatoriamente, autorização para se
tempo superior a q uinze dias;
publicar, ató

execuçá
30(trinta) dias após o e de cada

bimestre, relatório rESU oda o orçamentária e balancetes nsats.
Art. O Prefeito poderá delegar,

incisos lX, XV e
por Decreto, us auxiliares, as

funções administrativas nos XXIV do art. 6

sEÇÃo lil
A PERDA E EXTINÇAO DO NDATO

AÉ. 680 - Sáo infra olítica-administrativas, do Prefeito as previstas

o
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NArt. 650 - E vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou funçâo
administrativa pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude do concurso
publico observado o disposto no artigo 78 ircisc I - lV e V desta Lei Orgânica.

§ 1" - E igualmente vedado ao prefeito e Vice-prefeito firmar ou manter
contrato com o Município, com suas entidades centralizadas com pessoas que realizem
serviços ou obras municipais, salvo quando o contrato obedecer as cláusulas uniformes.

§ 2o - Exercer outÍo mandato eletivo.

§ 3" - Patrocinar causas contra o MunicÍpio ou suas entidades
descentralizadas.

AÉ. 66(, - As incompatibilidades declaradas no artigo 35, seus incisos e
letras, desta Lei Orgânica, estendem-se, no que forem aplicáveis, ao prefeito e aos
Secretários Municipais.

Art. 67o - Sáo crimes de responsabilidade do Prefeito, os previstos em Lei
Estadual e Federal e em especial a Lei Complementa 101/2000, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Unico - O Prefeito será julgado, pela prática de crime de
responsabilidade perante o Poder judiciário do Estado.

a
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Parágrafo unico ' o prefeito será jurgado pera prática de infraçõespolítica-administrativas, perante a Cámara.
Art. 690 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo doPrefeito quando:
r- ocorrer farecimento, renuncia ou condenaçáo por crime funcionar,eleitoral ou no que couber na forma da Lei;
ll - deixar de tomar posse, sem motivo justo pela Câmara, dentro doprazo de 10(dez) dias;
lll - infringir as normas d e 60 desta Lei O rgânica;
lV - perder ou tiver OS líticos.

SEÇÃO
S AUXILIARES DIRETOS rTo

Prefeito.

diretos do Prefe
A Lei Municipal estabelecerá

deveres
as atribu auxiliares

o-lhes a competência, e respon

Secretário ou Di
São condições essenciais para a tn ura no ca rgo de

alente rf
l-ser leiro

ll - esta
lll - ser
Art. 73o

exercício dos direitos políticos;
8(dezoito) anos. \iideí

ém das atribuições fixadas em Lei, aos Secretários
ou Diretores:

I - subscrever s ou regulamentos, refere seus órgãos;
il expedir para boa das Leis, Decretos e

Reg ulamentos;
lll - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados por

suas repartições;

-F
lV - compare@r à Câmara Municipal, sempre que convocados pela

mesma, para prestaçáo de esclarecimentos oÍiciais;

§ 1" - Os Decretos, Atos e Regulamentos referentes aos serviços
autônomos ou autárquicos, serão referendados pelo secretário ou Diretor de
Administraçâo.

§ 2'- A infringência ao inciso lV deste artigo, sem justificação, importa
crime de responsabilidade.

Art 74o - Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis
com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.

Art. 75o - A competência do Sub-Prefeito limitar-se-á ao Distrito para o
qual foi nomeado.

Art. 760 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no
ato da posse e no termino do exercício do cargo.

a

LEGISLANDO COTVT I.ESPOTYSABILIf,'ADE.

Art. 70o - São auxiliares diretos do prefeito:
l.- os Secrelários Municipais, ou Diretores equivalentes;
ll - os Sub-Prefeitos;
Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e demissão do

a Av.FreiAgustine,s/n".esq.comRua20.Tel.(6ô)3467.1095/1152-cep78638-000-NovaNazaÉ.MT
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SEÇAO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Àrt,77O - A Administração pública, direta ou indireta de qualquer dosPoderes do Município, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade e também o seguinte

que preencham
- os cargos, empregos e funçôes publlcas sáo acessíveis aos brasileirosos requisitos estabelecidos

ll - a investidura em publico depende de aprovaçáoprévia em concurso público de
em Comissão, declaraçáo em L

p e títulos, ressa s as nomeaçôes para o cargo
e livre nomeação e ex ção;lll - o prazo a lidade do concurso será dois anos, prorrogáveluma vez, por igu

aquele aprovad
o prazo improrrogável previsto onvocação,

convocado
a carreira;

com prioridade
urso público de provas ou de provas e tí

os concursados para assumir cargo ou
rgos em Comissáo e funções de exercidospreferencialm ores ocupantes de cargos de carreira profissional,

nos casos e co istos em Lei;
rantido ao servidor pôlico civil o di re associa Ção

,
greve será exercido nos te os e nos limites

estabelecidos em
vl

Federal;
ll - a a

pessoas de deficiências
cargos e em públicos para as

lX-a os casos de contrata po determinad
para atender à necessid a porária ou excepcional de int epúblico;

X -a remun dos servidores e o subsidi que trata o § 40 do art
39 da CF alterada pela Eme onal 019/1998, ente poderão ser fixados
ou alterados por lei especifica, privativa em cada caso, assegurada
à revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de indices;

Xl -aLei fixará o limite Maximo e a relaçáo de valores entre a maior e a
menor remuneração dos servidores públicos, observado como limite Maximo, os valores
percebidos como subsídios em espécies pelo prefeito;

Xll - os vencimentos dos cargos do poder Legisrativo não poderão ser
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

xlll - é vedada a vincuração ou a equiparação de vencimento para efeito
da remuneração do pessoal do serviço público, ressalvado ô disposto no inciso anterior e
no art. 79, parágrafo 1o, desta Lei Orgânica;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores,
sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento;

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a
remuneração observará o que dispôem os artigos 37, incisos xl, xll, 1so - ll e í53,
parágrafo 2o - I da Constituição Federal;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto

§J

\
J

q uand

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIDADE.

o
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I

sindical; \o direito de
Complementar

Lei reservará percentual de
e definira critérios de sua admissão;
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b) , q" yT cargo de professor com outro técnico cientifico;c) a de dois caigos privativos de medicoXVll - a proibiçâo de acumular Àienae_se a empregos e funções e
#iÍi]Sjf,r:,*fl:J:?'É.empresai 

púbricas, 
"o"üo"oÀ de economiá ,;.1. ; iJnáaçoes

XVl, - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão dentrodg ..r?: áreas de competência u o" irii.áição,]Lieoencia sobre os demais setoresadministrativos, na forma de Lei;
XIX _ somente por L

sociedades de economia mista. auta
et eráo ser criadas empresas públicas,

u blica
XX - depende

subsidiárias das entidades men
d orização leglsl em cada caso, a criação de

adas no inciso anterio rm como a participa ção dequalquer delas em empresa a

compras e al
das os casos específicos na leg , servtços,

ren contratadas medi ante processo pública queassegure igua condições a todos os concorrentes ulas queestabeleçam e pagamento, mantidas as condiç roposta nos
garantia do

termos da Lei, e a qualificação técnico-econômica IS
cumprimento das es.

bt icidade dos atos, prog
ter caráter educativo,

ramas, obras, campanhasdos órgãos púb informativo ou ção social,
promoção

dela não pode r nomes, símbolos ou imagens que ca
pessoal de auto servi

não
dores
obse

públicos.

rvância do disposto nos inci§2"
nulidade do ato e a pu

§3"-
disciplinadas em Lei.

§4"
dos direitos políticos,

n da autoridade responsável, nos termos
ll e lll implicará

§

Lei
reclamaçôes relativas à prestação de os públicos serão

Osa de improbidade administra tmportarão a suspensáo
ap a função pública, a di idade dos bens e o

ressarcimento ao erário, na fo Lei, sem prejuízo da ação
penal cabível

§ so- A Lei Federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízo ao erário,
ressalvadas as respectivas açôes de ressarcimento

§ 60 - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadores de serviços públicos responderâo pelos danos que seus agentes nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra õ responsável
nos casos de todo ou culpa.

AÉ. 78o - Ao servidor público, no exercício do mandato eletivo aplicam_se
as seguintes disposições;

| - tratando-se de mandato eletivo Federal ou Estadual, ficará afastado de
seu cargo, emprego ou função;

ll - investido no mandato do prefeito, será afastado do cargo, emprego
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

nv S do no mandato d havendo com pat b dad d
OS percebeta antag enS de SeU ca rgo empreg U Sem p reJ u z dahora fl

LEGTSLANI»O COM RESPOÀTSABILIDADE.

Av. ijreiAgustrne, 
sln" 'esQ com Rua 20 
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. lV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercicio demandato eletivo, seu tempo de serviço seiá contâdo para todos os efeitos telais excetopara promoção por merecimento;

. v - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, osvalores serão determinados como sê no exercício estivesse.

sEçÃo vt
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art.79o-OMunicí UI rídico único e planos de carreirapara os servidores da admin
públicas.

pública direta, autarquias e das fundações

§1o-ALei urará aos servidores da o Direta isonomia
do mesmo idores dos Poderes Executivos ressalvadas
as vantagens idual e as relativas à natureza ou ao alho

lica-se a esses servidores o disposto no sos lV, Vl.
vil, vilt, tx, x[, , XlX, XX, XXll, XXtil e XXX da Constrtui

O Servidor será aposentado.

decorrentes de
ou incurável, es

is quando
contagiosa

serviço;
proventos

proporcronats ao
lll - vol
a) aos

I

com proventos integrai
b) aos

e cinco anos de serviço, se homem, e trinta se mulher,

nos do efetivo exercício em de magistério, se
professor, e vinte e cinco se

c) aos trinta
, com proventos integr

de serviço se homem e vinte e cinco se mulher.
com p

sessenta, se
m ulhe

so lll, alíneas
"a" e nsalubres ou
pengosas.

§ 2" - A Lei disporá sobre a aposêntadoria em cargos ou empregos
temporários.

§ 3" - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será
computado igualmente para efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.

§ +o - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma
Proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformaçáo ou reclassificaçáo do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria, na forma de Lei.

§ 5o - O Beneficio da pensâo por morte corresponderá à totalidade dos

LEGISLANDO COIT/I R.ESPONSABILIDADE.
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Ar. 910 ' sâo estáveis após três anos de efetivo exercício, os servidoresnomeados em virtude do concurso público. -- -"-i
§ t" - o servidor púbrico estáver só perderá o cargo em virtude de

n"J J#: i::!1?::': :ffi |; ;S" 
j, Is ;; ;ã *,Lãi *t" p,.o."".o 

"o 
Áí-i.i.ii* em q u e

§ 20 - rnvaridad-a por sentença judiciar a demissão do servidor estáverÍrcará em disponibilidade remunerada, ,t" .", 
"Oãqrãao 

,pror"itãr";à ;;;; 
""rg".

TITULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

cnpírulo r

L

-

U
DA ESTRUTURA ADMINISTRATI

d econom a m Sta a dotad d pe rS na id de
U nd ca de d I to cr ada por pa ra xp tação de atividadES om

fo
econ cas

a rma da sociedade anon ma uJ AS açôes com d reito a pe rtençam em S aU
m a

LEGISLANDO COryT R,ESPONSABILIDADE.

a

q

CÂMARA MUNIcI
cEsrÃo 2009 - 2010

PAL DE NOVA NAZARÉ . MT
Estado de Mato Grosso

DA SEGURSAI$ffJJ,.,"O

Ar. 920 - o Município poderá constituir guarda municipar, força auxiriardestinada à proteção de seus u"nr, 5"riôà-,^j"üço"r, nos têrmos da Leis t, - A Lei de criaçãá da Guarda. Municipal disporá sobre acesso,direitos, deveres, vantagens e regime áe trabarrro;o; base na hierarquia e disciprina.
§ 2" - A ,n.y::,1!rl1.,ng. cargos da guarda municipat far-se_á medianteconcurso de provas ou de provas e títulos.

Art. 83o - A Administração Municipar é constituída dos órgãos integradosna estrutura administrativa da prefeitura e de entídades ooúJa, ãã pãsánariaaoejurídica própria.

. § í" - Os órgãos da Administração direta que compÕe a estruturaadministrativa da prefeitura se organizam e se coordenam atenoenoá 
-aos 

principiostécnicos recomendáveis ao bom desempenhedesuás atribuiçoes.
§ 20 - As entidades dotadas de personalidade jurídica prótr

compõe a adminlstração do Município, se classificam em: 
)rra que 

{. :
. r - Autarquia - o serviço autônomo, criado em Lei, com personaridade . $jurídica, patrimônio e receitas próprias, para executai atividades tipióas Ja !6;#ffi}[ \."*

pública, que requeiram para seu melhor funcionamento, gestão adminlrtrrtirã"ã , '-ifinanceira descentralizadas. -- -''-'''" : 1 '
. ll - Empresa púbrica - entidade dotada de personaridade jurídica oJ i' r

direito privado, com paúimônioe capitar do Município criada por Lei para àrriràr"óá" ãã/atividades.econômicas que o Município seja levado a exercer por força de contingência
ou conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das foimas admitioas emdireto;

ilr Sociedade entidade dej privado, Lei, sob
voto,

Av. Frei Agustine, s/n. - esq. com Rua 20 - Tel. (66) 3467-1095 / 1152 - Cep 78638-000 - Nova NazaÍé - MT
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''q!

tv- Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica dedireito privado, criado em virtude de autorização legislativa para o desenvolvimento dasatividades que não exlam execução por órgão ou entidade de direito público,autonomia adminis trativa, patrimônio próprio gerido pel
com

funcionamento custeados por recursos do MunicÍpio e
os respectivos órgâos de di reção e

§9"
de suas fonte.

personalidade jurídica
A entidade de que trata o inciso lV do parágraÍo 2o, adquire

ctvt lde pessoas jurídi
com a inscrição da escritura pública de sua constituição no registro

concernentes às Fund
cas, não se lhe aplicando as demais disposiçÕes do Código Civilações.

il
ts

Câmara e P
em site da

Prefeitura, ou
caso.

ativo da
conforme o

administrativos,
condições de
distribuiçáo.

Leis e atos
, não só as

preço, orário, tiragem e

§ 2"-
§ 3"- mprensa poderá ser

resumida.
Art.85o- OP
| - diariamente. do dia anterior;
ll - mensalmente , o balancete resumido da receita e
lll - mensalmente. os montantes de

dos recursos recebidos;
cada um dos tributos arrecadados E

lV - Diariamente quando das aberturas e homologações de processo de
licitação;

V_ Diariamente quando das nomeações, exoneração. convocações.
pensão e aposentadoria dos atos de pessoal;

Vl _ Bimestral, os relatórios resumidos da execução Orçamentária; após
30(trinta) dias ao termino do bimestre;

, Vll _ Quadrimestral, os relatórios resumidos da execução fiscal, ap
3O(trinta) dias ao termino do bimestre;

Vlll_ Anualmente, até dia 15(quinze) de abril, pela imprensa da região as
contas da administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimoÀial, do
balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais em forma sintética, do
exercício anterior.

sEÇÃo I

DA PUBLICIDADE DOS ATOS

o na sede da Prefeitu

lha do órgão da imprensa para a divu
Licitação, em que se levarão

as circunstâncias de freqüência,

nhum ato produzirá efeito ante da
dos atos não normativos

ra

publica

ito fará publicar:

ou da Câmara

DOS ATOS MUN
CAPíT

A publicação das Lei
o da imprensa local ou regional, ou ain

s e Atos Municipai

LEGISLANDO COM R.ESPOTYSABILIDADE.

a

o

I
MUNICIPAIS

Av. FreiAgustine, s/n' - esq. com Rua 20 - Tel. (66) 3467-1095 / 1152 - Cep 78638-000 - Nova Nazaré - MT

www.camaranovanâzaÍe.ml. gov.br



cÂMARA MUNrcrpAL DE NovA NAZARÉ - MT
GEsrÂo 2oo9 - 2010

seçÃo rr

DOS LIVROS

Ar* 860 - o MunicÍpio manterá os rivros que forem necessários aoregistro de seus serviços e, obrigatoriamente, os de:
| - termo de comprom
ll - declaraçâo de ben
lll - atas das sessões
lV - regisko de Leis,

rsso e posse;
S;

da Câmara;
oluçôes, Regulamentos, lnstruçÕes ePortarias;

V - protocolo, índi e papeis e livros OS
Vl - Licitaçôes ratos para obras e
Vll - Co e e finanças;

de serviços;
m geral;

são e permtssão de bens imóveis e de
amento de bens imóveis;

de lotea mentos aprovados. -
o livros serão abertos, rubricados e e Presidente

lfim.da Câmara ou n

livros rS por fichas
ou outro sistem ntem t E7

sEÇÃo lil
DOS ATOS ADMINISTRATIV

Art. 87o - Os
expedidos com obediência às

administrativos de com do Prefeito devem ser

| - Decreto numerado em ordem cronológica, nos segurntes casos:
-a) regulamenEção dátÊ!l-

b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não
constantes em Lei;

c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na
administração municipal;

d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite
autorizado por Lei, assim como de créditos extraordinários;

e) declaração de utilidade pública ou necessidade social para fins
de desapropriação ou de servidão administrativa;

f) aprovação de regulamento ou de regimentos das entidades que
compÕe a administração municipal;

S) permissão de uso de bens Municipais;
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento

lntegrado,
i) normas de efeitos externos, náo privativos da Lei;

.l

.Í

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIDADE.

Av. Frei AgLJti! 
'e, 
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a) admissâo de .servidores para serviços de caráter temporário, nostermos do art. 77, inciso lX desta Lei Orgânica.
b) Execução de obras elerviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único - os consiantes dos itens rr e irr áàste artigo pooeraoser delegados.

sEÇÃo tv
rÇoES

Art.tto-OP , Vice-Prefeito ,os ores e os Servidores
Municipais, bem como as s ligadas a qualquer por matrimonio ouparentesco, afim íneo, até o segundo grau, ou ão poderão
contratar com substituindo a proibição até sei findas as
respectivas fu

Único - Nãose incluem nesta proib ratos cujas
cláusulas e con am uniformes para todos os int

A A pessoa jurídica em debito com o s
em Lei Federal, não poderá contratar

seguridade
social, como Público
Municipal, nem er benefícios, nem incentivos fiscais ou

,-]
Ç I

-SEÇÃO V
DAS CERTIDÕES

Art. 90o e a Câmara são obrig a fornecer a qualquer
interessado, no prazo Maxi 15 dias, certidões ou atos, e decisões, desde
que requeridos por escrito, pa de direito determinado, pena de responsabilidade
da autoridade ou servidor , e no mesmo prazo.

juiz.deveráo atender as requis se outro
Parágrafo c€ítidões relativas ao Poder Executivo serão

fornecidas pelo Secretario do prefeito e o poder Legislativo será fornecido pelo
Presidente da Câmara.

CAPITULO III
DOS BENS MUNICIPAIS

AÉ. 91o - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipai
respeitada a competência da Câmara quando aqueles utilizados em seus serviços.

Art. 92o - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados com a
identificação respectiva, os quais ficarão sob a responsabilidade do Chefe da Secretaria
ou Diretoria a que forem atribuídos.

Art. 93o - Os bens patrimoniais do Municipio deverão ser classificados:

a{alra

a

LEGISLANDO COrvI R.ESPONSABILIDADE.

a Av. FreiAgusüne, gn' - esq. com Rua 20 -'ier' (ô0) 3467-1095 / 1152. - Cep 78638{00 - Nova Nazaré - MT
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.. Parágrafo único - Deverá ser feita, anualmente, a conferencia daescrituração patrimoniar com os bens existentes e, na prestaçáo de contas de cadaexercício, será incluÍdo o inventario de todos os bens municipais. 
-

Art. 94o - A arienação de bens municipais, subordinada a existência deinteresse público devidamente jústificado, será sempre precedida de avariação e
obedecerá às seguintes normas:

| - quando imóveis dependerá de autorizaçáo regisrativa e concorrência
pública, dispensada esta em casos de doação ou permuta;

ll - quando móveis, apenas de concorrência pública,
dispensada esta em caso de doação permitida exclusivamente para
fins assistenciais
executivo.

ou quando r interesse p relevante, justificado pelo

Art. 95o - O ípio, referente à venda de bens imóveis, outorgará
ncorrênciaconcessá

pública.
oded o, mediante prévia autorização

ncorrência poderá ser dispensada por o uso se
destinar a con de serviço público, a entidade assrstenci

, devidamente justificado.
ou ndo houver

relevante in

nda aos proprietários de imóveis lindei urbanas
publicas,remanescentes para edificaçoes,

o e autorização legi
s de alinhamento

resultantes S

dependerá apenas ia avaliaçã slativa disp oeas
áreas resultant
condiçôes, quer

odificaçÕe serão alie s mesmas

Art.
rovertáveis ou não.
A aquisição de bens imóveis, por comp u permuta, deverá

ser de prévia avaliação
Art. 97o

legislativa.
a doação, venda ou uso de qualquer

fração dos parque, p ins ou largos públicos, salvo co o de uso de acordo
com a regulamentaçâo a ser

Art. 98o - O
em Lei.

de bens municipais por iros, só poderá ser feito
mediante concessão ou perm a titulo precário e por o determinado, conforme o
interesse público e exigi I

§1"-A concessao do uso de bens públicos de uso especial e dominicais.
dependerá de Lei e concorrência e sera feita mediante contrato, sob pena de nulidade do

ato, ressalvada a hipótese do §'lo, do art. 95 desta Lei Orgânica. | .]
§ ? - A concessão administrativa de bens públicos de uso comum, \ \

somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social o turística \ s''
mediante autorização legislativa. r ,. , J

§ 3" - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem l \
público, será feita a título precário, por ato unilateral do Prefeito através de Decreto ,/\',

Art. 99o - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios/
máquinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuÍzos para os trabalhos do
MunicÍpio e recolha previamente a remuneração arbitrada e assine termo de
responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos.

AÉ. í 00o - A utilizaçáo e administração dos bens públicos de uso

especial, como mercados, matadouros, estaçôes, feiras-livres, recintos de espetáculos e
campos de esportes, serâo feitas na forma da Lei e regulamentos respectivos.

a

LEGISLANf,»O COM R.ESPC»NSABILIDADE.

a
.)
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cepítulo lv
DAS OBRAS E SERVTÇOS MUNtCtPAts

Art. 10ío -.Nenhum empreendimento de obras e serviços do Municípiopoderá ter inicio sem prévia elaboração do plano respectivo no qual, àndgãioriamente,
conste:

l-avia
para o interesse comum;

bilidade do empreendimento, com conveniência e oportunidade

ll - plano de kabalho embolso e execução física.
lll - os recursos
lV - os prazos p

ndimento das as despesas;
seu inicio e conclu anhados da respectiva

justificação;

obra, serviço ou Melhorame de extrema
urgência, será prévio orçamento de seu custo.

deráo ser executadas pel ra, por suas
s medianteautarquias e

licitaçáo.
inistraçâo indireta, e po

- A pêrmissão de serviço público a o, sera
outorgada por o Prefeito, após edital de

con
chamamento d os, para

escolha do me ndente sendo que a cessão será autorização
legislativa, med precedido de concorrência pública

m como qualquero nulas de pleno direito as permissões,
outro ajuste em des com o estabelecido neste artigo

§2"- sempre sujeitos à
o executem, suaregulamentação e OS

permanente atualização uação às necessidades dos u

§3"-O cípio poderá retomar, sem enização, os serviços
ou contrato, bem comoconcedidos, desde que em desconÍormidade

aqueles que se revelem insufi flos.

§ 40 - As conconências para a concessáo de serviços públicos deverão
ser precedidas de ampla publicidadq em iomai§e Íádios locais, inclusive em órgáos da
imprensa, mediante edital de comunicação resumido.

Art. 1030 - As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo
executivo, tendo-se em vista a justa remuneração.

Art. 1040 - Nos serviços, obras e concessÕes do Município, bem como
nas compras e alienaçóes, será adotada a licitaçáo, nos termos da Lei 8.666/93 e
atualizaçÕes.

AÉ. 105o - O Municipio poderá realizar serviços e obras de interesse
comum, mediante convênio com o Estado, União ou Entidades particulares, bem como,
através de consórcio, com outros Municipais.

CAPíTULO V
DA ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁR|A E FTNANCEIRA

sEçÃo I

o

o
LEGISLANDO COM R,ESPONSABILIf,»ADE.

Estado de Mato Grosso
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Art. í060 -, Sã-o_ Tributos Municipais os impostos, as taxas e ascontrÍbuições de merhorias, decorrentes o" oora. piorcas, instituídas por Lei üunicipar,
ã1,."J,11;ffi.,:rincípios "rt.u"r".iJo.-;.""d;Jiriç:: Federar e nas normas serais de

Art. í07o - São de competência do Mu
- propriedade predial e territorial u

nrcipÍo os impostos sobre:

I - transmissão de inter vivos,
rbana;

rmovets por natu reza ou acessão física e de
a qualquer título, por ato oneroso de bens

garantia, bem co
direitos reais sobre imóveis, exceto os demo cessão de direitOSAS o;

ilr vendas a varej íquidos ediesel; gasosos, exceto óleo

IV serviços d alquer natureza, nâo preendida na comdo Estado , definidos na Lei lementar, prevista no art.
petência

Constituição Federal

da Lei, de forma
to previsto no inciso I poderá
cumprimento da função social.

nos termos

tmposto previsto no inciso ll não incide smissãojurídica, de ben incorporados ao patrimônio de pessoade capital a transmissão de bens ou direitos d
realização
da fusão,rncorporação, ci nção de pessoa jurídica, salvo se ness a atividade
imóveis ou

preponderante
arrendamento

e venda desses bens ou direitos, locaçã

esclarecidos a
Lei determinará medidas para que os ores sejam

mpostos previstos nos incisos I e lV
Art. í r Lei em razão do

serviços públicos,
disposição pelo

Exercício de Poder da ti
específicos ou
Município.

divisiv

Art. 109o contribuição de melhoria erá ser cobrada dosproprietários de imóveis valo por obras públicas m IS, têndo como limitetotal a despesa realizada e com valor que a obra resultarpara cada imóvel beneficiado.
Art. 1100 Sempre que possível, os impostos terã

a capacidade econômica do contrib
o caráter pessoal eserão graduados segundo uinte. facultando a

administ ração municipal, especialmente para conferir efetividades a esses objetivos,
identificar respeitados os direitos individuais e, nos termos da Lei, o Patrimônio,
rend imentos e as atividades econômic

OS
as do contribuinte

. Parágrafo unico - As taxas não poderão ter base de carcuro próprio de
impostos.

Art. í 1 10 - o MunicÍpio poderá instituir contribuição, cobrada de seus
servidores, para o custeio, em beneficio destes, de sistemas de prévidência e Assistência
Social.

sEÇÃo il
DA RECEITA E DA DESPESA

pArt. 1120 - A Receita Munici al constituir-se-á de arrecadação dos

a

LEGISLANTDO COM FTESPONS.â'BILIDAf,'E.

da

q
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CÂMARA MUNICIPAL DE

}IO[,R IIRZRRE
CNPJ: 04.244.394/0001 -84

Secretaria Administrativa

Data: lo I ol l0oôl Hora ll : §O

Protocolo N': 0o I Ao Al

Emenda Aditiva à Lei Orgânica N'001/2021

"Acrescenta na Lei Orgânica os Art. I l2-
A e I l2-B, que inclui e institui o
Orçamento Impositivo e dispões sobre a
execução olçamentaria e Ílnanceira da
programaçâo incluída por emendas
individuais do Legislativo Municipal."

Art. l" A Lei Orgânicâ passa a vigorar acrescida do artigo I l2-A com a
seguinte redação:

Art. I I2-A. As emendas de vereadores ao projeto de lei orçamentária
anual, respeitados os limites e disposições deste artigo. serão de
execução obrigatória.

§ l' As emendas de vereadores a projeto de lei orçamentária anual
serão aprovadas no limite de 1,29lo (unr inteiro e dois décimos por cento)
da receita corrente líquida prevista no proj eto encaminhado pelo Poder
Executivo, devendo a metâde desse percentual ser destinada a ações e

serviços públicos de saúde.

§ 2" A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de
saúde previstos no caput, inclusive custeio, será computada para fins do

cumprimento do inciso I do § 2" do art. 198 da Constituição da

República, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos
sociais.

§ 3" E obrigatória à execução orçamentária e financeira das
rogramações â que se refere o caput deste artigo, em montânte
orrespondente a l,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita corrente líquida realizada no exercício anterior. conforme
os critérios para a execução equitativa da programação delinidos
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na lei complementar prevista no § 9'do art. 165 da Constituição da
República.

§ 4o Considera equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas, independentemente da autoria.

§ 5" As programações orçamentárias previstas no s lo deste artigo. não
serão de execuçâo obrigatória nos casos de impedimentos de ordem
técnica, na forma do § 6o deste anigo.

§ 6" No caso de impedimento de ordem técnica. no empenho da despesa
que integre a programação, na forma do § 3., deste artigo, serão
adotadas as seguintes despesas:

I - Até cento e vinte (120) dias após a publicação da lei
orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder l_egislativo as
justifi cativas do impedimento;

II - Até trinta (30) dias após o término do prazo previsto no inciso
I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável;

III - Até trinta (30) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável;

IV - Se, até trinta (30) dia após o término do prâzo previsto no
inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto. o
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos
termos previstos na lei orçamentária:

§ 7" Após o prazo previsto no inciso IV do § 6o, as programações
orçamentárias previstas no § 3o não serão de execução obrigatória nos

sos de impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I

§ 6".

§ 8'Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de
cumprimento da execução financeira prevista no § 3" deste artigo, até o
limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior.

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Cenko - Nova Nazaré - MÍ - Cep: 7g639-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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§ 9' Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na
lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 3o deste artigo
poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente
sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§ l0' Não constitui causa para impedimento técnico:
I - alegação de falta de liberaçâo ou disponibilidade orçamentária ou
financeira, observado o disposto no § 3" do inciso IV deste artigo;

II - O óbice que possa ser sandado mediante procedimentos ou
providências de responsabilidade exclusiva do órgão de execução; ou,

III - A alegação de insuficiência do valor da programação, salvo se a
insuficiência for superior a 30% (trinta por cento) do montante
necessário para a execução da prograrnação impositiva.

Art. I l2-B A emenda parlamentar de que trata o Art. l2l-A, terá como
valor referencial aquele fixado no Projeto de Lei Orçamentaria Anual
para exercício do ano subsequente e posteriormente indicado no anexo
das Emendas Parlarnentares da LOA do mesmo exercício.

Art. 2'Esta emenda a Lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Domingos Pereira Salgado, 0l de Fevereiro de 2021

ELSON H. MIGUCHI àrc nçâ lves
Vereador PSDB Ve dor PSDB

Gesla ine Pi queira Ramos
Vereadora PP

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7863g-000
Fone: +55 66 3467-1'152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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JUSTIFICATIVA

As emendas são instrumentos que os parlamentares possuem para
participar da elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes politicos
procuram aperfeiçoar as proposta encamiúada pelo Poder Executivo, visando
uma melhor alocação dos recursos públicos.

Os Vereadores conhecem os microproblemas do Município, nós
andamos nas nossas bases, ouvimos, e enxergamos as dificuldades dos
moradores, nós temos um contato mais próximo e Íiequente com a populaçâo e

dessa forma sabemos dos seus anseios e suas frustrações quando o govemo
investe em obras de menor relevância para eles, então é importante ressaltar que
não se quer com isso impor restrições ao Poder Executivo, ao contrário. dá aval
positivo para ações que atendam os anseios da população. sendo o orçamento
impositivo o instrumento que visa diminuir estas ocorrências.

Nossa Lei Orgânica ao dispor sobre orçamento é muito vaga e

generalista, dificultando a hermenêutica jurídica, com a aprovaÇão desta
proposta harmonizaremos a Lei Orgânica com a Emenda Constitucional no

86/2015, Emenda Constitucional n'100/2019 e a própria Constituição F'ederal
que em seus artigos 165, 166 e 198. versam sobre o orÇamento e tomam
obrigatória a execução da programação orçamentária das emendas individuais
dos parlamentares.

Finalmente, considerando que este Projeto à Lei Orgânica do Município
de Nova Nazaré é de interesse público, que ele vai ao encontro dos anseios da

população e tem ampla sustentação jurídica em norrnativas federais, conta-se

com o apoio dos demais pares para a aprovaç âo da matéria em pauta

Elson Hid hi Kamiguchi a rcto u Gonçalves

Vereador PSDB Vereador PSDB

Geslaine unqueira Ramos
Vereadora PP

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Cenlro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g63g-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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Protocolo x", l2t /l.olL
ú1*yú-

"Modifica na Lei Orgânica o § 1" e § 3' do Art. I l2-4, o
valor para 2% (dois por cento) da receila correnle
liquida, referente as emendas impositivas de vereadores
ao projeto de Lei Orçamentaria Anual (LOA). Segundo

alteração na Emenda Constitucional 126 (EC
t 26/2022).

VIsúo

Art. l'A Lei Orgânica passâ â vigorar modificando no § l" § 3" do artigo
I l2-A com a seguinte redação:

Art. t l2-4. As emendas de vereadores ao projeto de lei orçamentária

anual, respeitados os limites e disposições deste artigo, serão de

execução obrigatória.

§ l'As emendas de vereadores a projeto de lei orçamentária anual
serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente

líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo.

devendo a metade desse percentual ser destinada a ações e serviços

públicos de saúde.

l{OtJR IIHZRRE

PiOilI'IGAOO ilr DATA SU'Rr
E t0 t0cll. DE Co§TtJtitE
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§ 3" E obrigatória à execução orçamentária e financeira das

programações a que §e refere o caput deste artigo, em montânte

correspondente t 2o/o (dois por cento) da receita corrente líquida

realizada no exercício anterior, conforme os critérios pâra â

execução equitativa da programação definidos na lei complementar
prevista no § 9'do art. 165 da Constituição da República'

Art. 2o Esta emenda à Lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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Plenário Domingos Pereira Salgado, 25 de outubro de 2023

Gesla i Junqueira Ramos Elson Hidey iKamiguchi
Vereadora - PP Vereado _ PSDB

Luis Felipe Al es de Carvalho
Vcrea PSD

JUSTIFICATIVA

Como Edis somos sabedores dos problemas e dificuldades que nosso

Município se encontra, vez que, estamos bem próximos a nossa população,

vivenciandoodiaadia.

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

As emendas impositivas, são instrumentos pelo qual a Lei conferiu a nós

parlamentares, a prerrogativa de participar na elaboraçâo do orçamento anual,

buscando dessa forma, alocar os recursos ou direcioná-los para as áreas que

precisam ser priorizadas, de acordo com os anseios da comunidade.

No ano de 2021. tivemos uma adição em nossa Lei Orgânic4

especificando bem sobre o uso da emenda impositiva na legislativa' porém

muitas dúvidas necessitam ser sanadas, e com o tempo estaremos cada vez mais

preparados para seu uso.

Ocorre, Nobres colegas, que, houve alterações na Legislação através da

EC 12612022 (Emenda Constitucional 12612022) que aumentou de 1,2o/o para

20Á o limite para as emendas obrigatórias sobre a LOA'

Nesse sentido, é imperioso que haja a alteraçâo também em nossa

Legislação, a fim de adequar à norma constitucional, trazendo inclusive mais

autonomia a nós legisladores quando das propostas de emendas impositivas.

PortaÍrto, considerando que esta proposta de Emenda à Lei Orgânica do W
Município de Nova Nazaré é àc it tcrissi público, c, qrre' ele vai arnpliar a
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participação popular através das emendas impositivas dos Vereadores,

representantes legais da população, é que contamos o com o apoio irrestrito nos

Nobres colegas para sua aprovação.

,w-
Geslaine Piíes Junqueira Ramos

Vereadora - PP
Elson Hid i Kamiguchi

Vereador - PSDB

Luis Fe A de Carvalho
V _ PSD

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro ' Nova Nazarê - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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GESTÃo 2oo9 - 2010

resultantes do Fundo de participação dos Municípios e da utirização de seus bens,serviços e outros ingressos.
Art. í130 - Pertencem aos Municí pros

proventos de qual
o produto da arrecadaçáo dos impostos da União sobre rendas equer natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos pagos, aqualquer tÍtulo, pela administração direta, auta rquias e fundaçôes municipais;

União sobre a
l- cinqüenta por cento (SO%)do produto da arrecadação do imposto dapropriedade territorial, relativa aos imóveis situados no Municí pto;

ilt cinqúenta por cênto arrecadação do imposto do Estadosobre a propriedade de veículos auto no território municipal;lV-vinteecinco to (257o) do p de arrecadação do impostodo Estado sobre operaçôes rel as à circulaçáo de m dorias, sobre prestação deservtços de transporte al e intermunicipal ede co
o dos preços, devido a utili

atividades muni pelo Prefeito medi ante edição
servrços e

único - As tarifas de serviços públicos d rtr os seuscustos sendo quando se tornarem deficientes ou exced
- Nenhum contribuinte será obrigado ao pa de qualquertributo lançado a ra, sem prévia notificação

domicilio fiscal
entrega do avi mento no

lação Federal pe
lançamento do Tributo, cabe recurso ao asseguradopara sua tn zo de guinze

despesa
( 1 5) dias, contados daArt 1'l

ederal e
Art. 11

.A pública atenderá os pnncíp estabelecidos naConstituição F normas de direito financeiro.
- Nenhuma despesa será ordenada ou isfeita, sem que

exista recurso disponí votado pela Câmara, salvo correr por conta decréditos extraordinários.
Art. 1i8o

sem que dela conste a
encargo.

N ma Lei que crie ou aume despesa será executada
do recurso ento do correspondente

Art. 1190 - As disponibilidades de caixa do Município, de
e das empresas por ele controtadas, serão depositadas

u postos de atendimento sediados no Município.

a

e fundaçôes,
suas autarquias

financeiras, o
em instituiçôes

sEÇÃo ill
DO ORÇAMENTO

Art. 1200 A elaboração e a execução da Lei Orçamentária anual
plurianual de investimentos obed ecerá às regras estabelecidas na Constituiçáo Federal,
na Constituição do Estado, nas normas de direito financeiro e nos preceitos desta Lei
Orgânica em consonânci a com Lei complementar que regulamenla prazo de entrega,
aprova e normas.

Parágrafo Único - O poder Executivo publica
o encerramento de cada bimestre, relatório resumido de execu

rá, até trinta (30) dias após
çáo orçamentária.

a
a

LEGISLANDO COI\tr R,ESPONSABILIDADE.

al. í iei;',gustr:r, s/t ' ejq. iD R'; 23. Tr,l. i6l) ?,101-" 135 / 1'152 Câtr 78538 000 - Àlovâ N^zâÍé - MT

www.camaranovanazare.mt-gov bra Orça
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Protocolo N": EO

rt. l" - O Artigo l2l passará a vigorar com a segu inte redação:

^rt. 
l2l - Os prazos para encaminhamento do Plano Pturianual (PPA)'

da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e da Lei Orçamentaria Anual (LOA),

ficam estabelecidos conforme incisos I e II, e serão apreciados pelo Poder

Legislativo, na forma da Constituição Federal em seu artigo 166, e seus

parágrafos e incisos.

I
No Primeiro Ano de Mandato

a) O Plano Plurianual (PPA), deverá ser encaminhado ao Poder

Legislativo até o dia l5 de setembro.

b) A Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), deverá ser encaminhado

ao Poder Legislativo até o dia 15 de setembro.

c) A Lei Orçamentária Anual (LOA), deverá ser encaminhado ao Poder

Legislativo até o dia l5 de setembro.

II
Nos demais anos de mandato

a) A Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), deverá ser encaminhado ao

Poder Legislativo até o dia l5 de maio.

b) A Lei Orçamentária Anual (LOA)' deverá ser encaminhado ao Poder

lo

'1

Hf flüo qtE s^O

lô rc,<l-,'I
|TANA|Cr0!

f,l

OÀIÀ

taâÍutllo,
roR

*

Legislativo até o dia 15 de setembro'

Rua Frei ArthuÍ Agustine, s/no ' Centro - Nova Nazaré ' MT - Cep: 78638-000
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Lei Orgânica Municipal N'001/2025

"Acrescenta pordgrafos no Ártigo 12l
da Lei Orgônico Municipal, e ds outrus
providencias"
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Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plen Domingos Pereira Salgado,24 de fevereiro de 2025.

\-

drigu e S. Junior Eduardo es Lemes Teodoro
Veread r- Brasil Vereador - PSDB

Geslaine Pi unqueira Ramos
Vereadora - PP

Justificativa

A presente proposta visa adequar os prazos de encamiúamento do Plano

Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei

Orçamentária Anual (LOA) às necessidades de planejamento e execução

orçamentária do município, garantindo maior eficiência e transparência na

gestão pública.

A alteração dos prazos propostos busca:

L No primeiro ano de mandâto: Concentrar o envio do PPA, LDO e

LOA em uma única data (15 de setembro), considerando o período de transição

e organização da nova gestão.

2. Nos demais anos de mandato: Estabelecer prazos diferenciados para

a LDO (15 de maio) e LOA (15 de setembro), permitindo um fluxo mais

organizado e aliúado com o ciclo orçamentário.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de atualização das

noÍÍnas, em conformidade com as melhores práticas de gestão e planejamento

públ ico.

Rua Frei Aíhur Agustine, s/no - CentÍo - Nova Nazaré ' MT ' Cep: 78638'000

Fone: +55 663467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da

Aditiva, que visa modernizar e otimizar o processoreferida Emend

orçamentário do

Antonielson
Vereado

,}

S, Junior
rasil

Geslaine Junqueira Ramos
Vereadora - PP

Eduardo Paes Lemes Teodoro
Vereador - PSDB

drigue

-Un
s

.t

Rua Frei Arthur Agustine, §/no - Centro - Nova Nazaré ' MT ' Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3/;67 -1152- e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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cEsrÃo 2oo9 - 20ío

i::j}lã,[: Jf,J:,fl: 
o" Resimento da constituição Federar em seu artiso i66, E SEUS

capírulo rv
DOS DISTRITOS

DrsPoslÇ

exceto no

E IS

Art. í2? - N stritos, da sede um Conselho Distritale um Sub-Prefe em Comissã
Municipal.

o pelo Prefeito Mudistrito aprovad a criação do

Prefeito e dos
A instalação de Dis

.Distritais perante o
trito novo dar-se-á do Sub-
Prefeito Municlpal.

comunicaUnico - O Prefeito Municipal retários dolnterior e da Ju Estado, ou a quem lhe fizer a vez. o lnstitutoBrasileiro de Ge
c

Estatística - IBGE, para os devidos fins ,a do DistritoA eleição dos Conselhos Distritais respectivossuplentes, renta e cinco (45) dias apos a posse d Munlcipal.
realização,

cabendo a Câ icipal, adotar
Orgâni

as providências necessári à suaobservand o o disposto Lei ca.

§1"-o para Conselheiro Distrital não será obri rio.
§2"- lquer eleitor residente do Distrito onde realizar a eleiçãopoderá candidatar-se lho Distrital, independente de fil ária.
§3o-Amud a de residência para fora do nicípio implicará a perda

do mandato de Conselheiro D

§+" odoPrefeito Municipal.

§s" ta da
eleição dos Conselhei para
eleição de candidatos,

§ 6o - Quando se tratar de Distrito novo, as eleiçÕes de criação, cabendo
à Câmara Municipal regulamentam-la na forma do parágrafo antârior.

§ 7" - Na hipótese do parágrafo anterior, a posse dos Conselheiros
Distritais e do sub-Prefeito, dar-se-á dez (10f dias após a divulgação dos resultados da
eleição.

sEÇÃo il
DOS CONSELHEIROS DISTRITAIS

ua posse, proferirão o
to a mim confiado,
que represento".

Art. í 25o - Os Conselheiros Dishitais, quando de s
seguinte juramento: "Prometo cumpir dignamente o manda
observando as Leis e trabalhando pelo engrandecimento do Distito

EI

LEGISLANf,»O COM R.ESPONSABILII'ADE.

I rel 4". r reiAgusrir,c, slti' ' G.Íi.l- c..'.'l r(*.r 2ti - Tel. (66) 3467-1095 / 1152 - Cep 78638-000 - Nova

www.camaranovanazare-mt.gov.br

MT
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cEsrÃo 2oo9 - 2o'ro

AÍt. 12lo - O Conselheiro Distrital reunir_se_á, ordinariamente, por

;"j#:T3i.ff.prefeito 
Municipat ou do Sub_prefeito, tomando ;rr. üib";r;ões por

§ 10 - As reuniôes do conserho Distritar serão presidídas pero sub-Prefeito, que terá direito a voto.

§ 20 - servirá de secretário um dos conserheiros, ereito peros seus pares.
§ 3" ' Os serviços administrativos do conserheiros, ereito peros seuspares.

§ 4' - Nas reuniões d tal, qualquer cidadão, desde queresidente no Distrito, poderá usa palavra. na a que dispuser o Regimentolnterno do Conselho.
Art. 128 - N sos de I icença ou de v membro do ConselhoDistrital, será convocado o ctivo suplente.

pete ao Conselho Distrital
seu Regimento lnterno;

rar, com a colaboração do Sub-Prefei ulação, aproposta orçam
este;

ual do Distrito encaminhá-la ao Prefeito n fixados por

de Plano Pluria
, obrigatoriamente, no prazo de dez (dez) re a proposta

Prefeito, à
Câmara Munici

ue concêrne ao Distrito, antes de seu e

izar as repartições Municipais no Distrit alidade dos
serviços prestad ministração Distrital;

V- ao Prefeito ou à Câmara Muni I sobre qualquer
assunto de interesse d istrito;

parecer sobre recla maçõesvt -d , represe e recursos dê
habitantes do Distrito, ao Poder competente;

Vll - prestar
Municipal.

informações que lhe fore icitadas pelo Governo

-

sEÇÃo ilt

Art. 130 - O Sub-Prefeito terá remuneração que for fixada na Legislação
Municipal.

Parágrafo Único - Criado o Distrito, fica o Prefeito Municipal autorizado
a criar o respectivo cargo de sub-Prefeito, por ato administrativo com as seguintes
atribuições:

| - executar e Íazer executar, nâ parte que lhe couber, as Leis e os
demais atos emanados dos Poderes competentes;

ll - coordenar e supervisionar os serviços públicos Diskitais de acordo
com o que for estabelecido nas Leis e nos regulamentos;

lll - propor ao Prefeito Municipal a admissão e a dispensa dos servidores
lotados na Administração Distrital;

lV - promover a manutenção dos bens públicos municipais localizados no
Distrito;

â-t
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Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 20í0

v - prestar contas das importância recebidas para fazer faceàs despesasda Administração Diskitat, oO.urrràà, ;;;;il;;";
Municipal; 

Vl - prestar as informação qr"-iÀ" forem solicitadas pelo prefeito

Vll _ solicitar ao prefeito as providências necessárias à boaadministração do Distrito;
Vlll _ presidir reuniões
lX - executar outras

Municipal e pela legislação pertinente.

do Conselho Distrital;
atividades que lhe forem cometidas pelo prefeito

TITU
A ORDEM ECONÔMI SOCIAL

CAPíTULO I
DlsPostÇÕES GE

econômica e
coletividade,

ti

O Município , dentro de sua competênci
ando a liberdade de iniciativa com os su

a ordem
es da

seguintes princípios:
ia municipal;

e privada;
o social da propriedade;

!f
V- idor;
vt- do meio ambiente;

do pleno emprego;Vll - bu
lx-t favorecido e diferenciado S Cooperativas e

empresas brasileiras de o porte e microempresas.
§í'-Eas rada a todos o livre ex de qualquer atividade

econômica de autorização dos
Lei.

os públicos municipais, o nos casos previstos em

§ 2" - Na aquisição de bens e serviços, o poder público Municipais dará
tratamento preferencial na forma da Lei, as empresas brasileiras de capital nacional
instaladas em seu território.

§ g" - R exploração direta da atividade econômica, pelo Município só terá
permitida em caso de relevante interesse coletivo na forma da Lei que, dentre outras,
especificará as seguintes exigências para as empresas públicas e sociedades d
economia mista ou entidade, de criar e manter:

| - o regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto,
obrigações trabalhista e tributárias;

ll - proibiçâo de privilegios fiscais não extensivos ao setor privado;
lll - subordinação a uma Secretaria Municipal;
lV - a adequadação da atividade ao plano Diretor, ao plurianual e às

Diretrizes Orçamentárias;
V - orçamento anual aprovado pelo prefeito.

§ +' - n Lei Plano Diretor de Desenvolvimento lntegrado disporá sobre:
às atividades comerciais , industriais, de

LEGISLANDO COII,I RESPONSABILIDADE.
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Estado de Mato Grosso

cEsrÃo 2oo9 - 2010

II dotação das áreas urbanas zoneadasserviços e

ou sob regi

permissâo,
rescisâo;

outras atividades , com infra-estrutura urbana
para indústria, comércio,

lll - Plano de incentivos fiscais
lV - apoio aos órgãos de defesa da ativldades econômicasArt. í33o-Aprestaçãode serviços públicos, pelo Munme de concêssâo ou permissâ o, será regulada em Lei que

rcipto d iretamente,

- a exigência de licitaçâo em todos os casos
assegura:

il defin ção de caráter especia I dos contratos de concessão oucasos de prorrog

lll - os direitos

ação, con caduc idade, forma de fiscalização e

lV-apolíticata
nos;

Iia;
V - a obrig e manter serviço adequad

ntco O Município mante pecializadosincumbidos de fiscal izaçâo dos serviços públicos
exame contábil
lucros auferidos

à apuração das in
idos e fará

VE ital e dos
anas

-
CAPITULO II

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

O Município dentro de sua competên amentará oserviço social,
objetivo.

e coordenando as iniciativas particula que visem a este

§1' Município promover
ser atendidas pelas

t
ao e executar bras que, por suanatureza e extensão n possam instituições d er privado.

§2' de Assistência Social do Mun termos que a Leiestabelecer, terá por a correção do desequilÍbri O SIStema social e arecuperaçâo dos elementos ustados visando a desenvolvimento socialharmônico, consoante previsto rt. eral através da:

abandono físico,
- promoção de programas de proteção à crianças e aos jovens contra o
moral e intelectual;

ll - coordenaçáo do serviÇó sóciar a niver municipar amparando amaternidade, a inÍância e aos desvalidos.

§ 3o - R Lel regulará, composiçáo, funcionamento e atribuiçoes ao
Conselho Municipal do Direito a Criança e Adolescénte.

CAPíTULO III
DA SAÚDE

Art' 1350 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de áoánça e ae
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às âções e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. í360 - As de saúde a nivel municipal deverão priorizar

LEGISLANDO COII/I R,ESPONSABILIDAf,'E.
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ . MT
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responsabilidade
- a educação sanitária da população, principalmente dos educando sob

II
do sistema municipal de educação;

conJu nto com enti
- a promoção de programas de esclarecimento à população rural,dades afins quando ao uso correto de agrotóxicos e

em
ilr o estabelecime nto de um prosrama de vigilâ

educação sanitária;
fim de prevenir e combater su rtos epidêmicos

ncta epidemiológica, a
doenças endêmicas de doenças infecto contagiosas e ascomuns a região:

IV o estabelecimento de um programa de vigilância sanitáriaresponsabilizará pela boa qualidade alimentícios comerci
que se

Mun icípio, além do controle sobre a
alizados no

V
omésticos nos limites urbanos

aos efeitos lesi
a promoção rogramas de es tmento à população, quantovos de drogas e ral

Vl - a dimin da morbidade e da morta infantil ahavés de todasas medidas n

aos educando ue atendam

da seguridade os recursos
circunscriÇão

sem prejuízo

terr na sua

ntivas,

§t"-R
ação da Comunidade;
istência à saúde e a livre iniciativa privad

-
§ P- nstituições privadas poderão participar de rma complementardo Sistema U nrco de segundo d ireúizes deste, mediantpúblico ou convênio ten preferência as entidades filantrópicas e

ntrato de direito

§3"-E
fins lucrativos.

do MunicÍpio otimizar os servi cos e odontológicosmediante o incentivo ao dos profissionais, abilizando em trabalhoconjunto dos serviços públi cos ulares na área de saú
§+' Cabe meios necessários aoatendimento às prioridades.

§ 50-OMunicípiodará estimulo à exploração da alimentação natural eequilibrada.

§ 60 - cabe ao MunicÍpio estaberecer normas mínimas de vigirância eÍiscalizaçâo de estabelecimento de saúde de qrálqrãir.trreza, do Município.
§ Z" - É ve!3U9 ao Município a destinação de recursos públicos paraauxílios e subvenções às ínstituiçÕes privadas com fins lucrativos.
§ 8o - o município apricará, anuarmente, em ações de serviços púbricosde saúde recursos mínrmos de 15%(quinze por cento) derivados 0". 

"üLrio". o"percentuais calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos, qrã ." ."r"r" oartigo 156 e dos recursos de que tratam os arts. 1sB e í5g, inciso r, arínea b e § 30 daConstituição Federal.

§ 9o Let comp leme n a r q ue SE ra rea a ada pe o menOS a cad a ctncoestabe ece ta OS percentua S de q u trata o § 8o
§ 1 0o Contro a r fiSca za I p rod utos Sub tancta IS dente resse pata a Saude parti pa r da prod uçao d ntos

b
eq U pam muno-

o
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como as ,rr." !Jrl"Or=,í""O."rrlar 
as açôes de vigitância sanitária e epidemiotógica, bem

§ í20_ Ordenar.a fgrmação de recursos humanos na área de saúde.Art. í3eo - o Município'criJ*a Jã iã."nvorvimentá ãJJJu-ràJâserviços
:ffJ[:: JH?:?ifrJi 

"1 

j,?:1,:*; ;;1" ;".':ã. ci a oa ünrã J ã ãã' Êú o o, . oo

conserho rr,rrniôTiJioa;3"""'típio baixará normas regulamento o funcionamento do

Saúde ou outro
Att. 1410 - Ao poder

tc ipal cabe gerir o Sistema U nico deque venha a substitu
ção territorial.Att. 1420-Adota orÇamentária pa ações de saúde do Municíserá dada através do repasse d erbas do erário públic

pto
repassados pe lo Governo F

ntcipal das cotas de fundos
Município, por

pelos recursos repas Governo Estadual aoo adicionais disponíveis

. CAPíTULO IV
DA FAMíLIA, TDOSOS E DEFICIE

DA EDUCAÇÃO DA CULTURA
DESPORTO E LAZER

ü I DAS DlsPostÇoes cenars

-Art. 1 -Eda da União, do o e do Municípioproporcionar os meios acesso à Cultura ,àEd ção à Cíência, rto e Lazer.Art. í OMunicípio promoverá e incentivarádesenvolvimento social e
mo como fator de

SEÇÂO I
E DEFICIENTES

Art' 1450 - o Município dispensará proteção especiar ao casamento eassegurará condiçÕes morais 
-físicas e sociais, inãispensáveis ao desenvolvimento,segurança e estabilidade da família.

§ ío - A Lei disporá sobre assistência aos idosos, à maternidade e aosexcepcionais.

§ Z" - Compete ao Município suplementar a Legislação Federal e aEstadual, dispondo sobre a proteção à famíria, a t'w-àntuoe e às pessoas portadoras dedeficiências, garantindo-rhes o acesso à rogradolros, edifícios púbricos e veícuros detransporte coletivo.

§ 30 - para execução do previsto neste artigo, serão adotadas, ehtreoutras, as seguintes medidas:
ampa Io aS fam AS n U m TOSaS sem
açao contra os ma es q u nStrumentOS da d SSoluçe da

est lomu OS pa S e AS organ zaçÕes Socta IS pata fo açãfÍsica nte
rm oe ectua da UVentudccívica,

LEGTSLANI,O COM R.ESiPONSABILIDADE.

C
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cÂMARA MUNIcIPAL DE NOVA NAZARÉ . MT
Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 2010

lV - colaboração com as entidades assistenciais que visem a proteção ea educação da criança;
V - amparo âs pessoas idosas, assegurando sua participação nacomunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida;vr - coraboração com a união e corll 0 Estado para a sorução deprocessos adequados de permanente recuperaçáo;
Vll - A Lei^ regulará, composição, funcionamento e atribuições ao

Conselho Municipal de Açâo Social.

educação, direito de todos e dever da famÍlia,
ao pleno

ualificação

será promovid ivada com a colaboração da socied o
qdesenvolvime seu prêparo para o exercício da cidada e sua

para o trabalho.
o ino será ministrado com base nos seg ur ros:

t- de condições para o acesso e perma cola;
ade de aprender, ensinar pesquisar e div samento, a
e o saber; a-\

ismo pedagóg e coexistência de
no

IV- G oficiais
V- Val no ga , na forma da lei,

p de carreira para o magistério com piso salarial
p S al e ingresso exclusivame r concurso publico de
provas tulos;

Vl- Gestão do ensino, na form lei;
vil- ntia

será efetivado mediante amunicípio com a Educaçáo
garantia de:
| - ensino fundamental. obrigatório e g ratuito, inclusive para os que não

tiverem acesso na idade própria;
ll - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino

médio;
lll - atendimento educacional especializado aos portadores dq

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
lV - atendimento em escolas infantis às crianças de zero (0) à seis (6)

anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da cria

artística, segundo a capacidade de cada um;
Vl - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do

educando;
Vll - atendimento ao educando no ensino fundamental, através de

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
e

7::sí- r.pcrsr-a,rvDo coM R.EspoNsABrLrDAr»E.

Cep 78638{00 - Nova Nazaré ' MT
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DA EDUCAÇÃO
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cÂMARA MUNrcrpAL DE NovA NAZARÉ - MT
Estado de Mato Grosso

cEsrÃo 2oo9 - 2o1o

enstno;

seus sistemas
dos Estados;

Vlll - apoio a todas as ações que levem a melhoria na qualidade de

lX _ organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituiçôes oficiais dosde ensino, integrando-os às porÍticas e pra-nos educãcionais da união e

X _ assumir o transporte escolar dos alunos da rede munici pal.
§ 1" - O não oferecimento de ensino obrigatório pelo MunicÍ pio, ou oferta

irregular, im

fundamenta
à escola.

portará responsabilidad e da autoridade competente.
§? Compete ao ear ao educandos ao ensino

l, fazer-lhes a chamada r, junto a responsáveis pela freqüência

Art. 1470 - O Stema de ensino Mun assegurará aos alunos
necessitados condiçôes de cra escolar

sino oficial do Município será g os graus e
atuará prioritari stno fundamental e educação infantil

Município baixará normas que regula miniskação
do ensino religi -

ensino fundamental regular será m em língua
portuguesa.

física, que será
unicípio orientará e estimulará por todos a educação

particularesnos estabelecimentos municipais de ensi
que recebem au unicípio.

metas as pelo Conselho§ do ensino público serão formu
Municipal de Educação, constarão do Plano Municipal

livre à iniciativa
de Educaçã

Art. 1 O ensino é privada, idas as seguintes
condiçÕes:

- cumpn das normas gerais de educa acional:
ll - autorizaçã avaliação de qualidade pe rgãos competentes.

destinados às escolasArt. í50'- rsos do Município
públicas, podendo ser dirigidas
definidas em Lei Federal que:

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas.

| - comprovem finalidade*rrão--lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros na educação,

ll - assegurem a destinaçáo de seu patrimônio à outra escola comunitária
filantrópica ou confessional ou ao Município no caso de encerramento de suas atividades.

Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo serão destinadas
a bolsas de estudo para o ensino fundamental, na forma de Lei, para os que
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas em cursos
regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Município
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

Art. í5ío - O Município valorizará os profissionais do ensino procurando
mantê-los em nivel cultural, através do incentivo ao constante apeíeiçoamento em todas
as suas modalidades, bem como, econômico, social e moral, à altura de sua funçôes.

Art. í52o - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as
atribuições do Conselho Municipal de Educação.

Parágrafo Único- A lei regulará a composição, o funcionamento e as

atrib

LEGISLAI\II»O COM R.ESPONSABILIf,}ADE.

Nazaré - MT
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:.ji:::^J:,,."1ü ]11, -9.-Y'ni'íoio 
apricará, ,nr"l1:nl"-, nunca menos de 25% (vinteprovenlente oJil;li";ã;ytmo' da receita resulta

nã o me n os .:" 
.ãs 

t:,'"'"'"u'::13:l;u':"1í:í#:§ 
ffi 1"" ;[%Ttos 

com p ree n d ida e

desenvorvimen"oo"nrinã'ffi p-";";;l;i"'.í#" jri,JilT"r:"Hlffi 
,'§o::"";

Art. l54o - nicípio estimulará o deseartes, das letras emgeral e dará apoi
nto das ciências , das

povo, observan oa Fede
o a preserv

de seural.

Legislação F
Município
dispondo

compete suplementar sário, asobre cultura

significação para
OLer 

disporá sobre a fixação de datas as de alta

documentação
Admi nistração Municipal

e as providencias p
cabe na forma

dela necessita
ental ara franquear s

gestão da
a quantosm

bens de valor históri
Município cumpre proteger os docume as obras e outros

notáveis e os sítios arq
artístico e cultural, os monumentos, rsagens naturais

Art. 1 A Lei regulará a composição,atrib uições do Conselho pal de Cultura.
o cronamento e as

-sEÇÃO M
DO DESPORTO

Art. 1s7o - o Município auxiriará, por. meios ao seu arcance, asorganizações beneficentes, curturais, ;l;;";t"';;adoristas, nos termos da Lei, sendoque as amadoristas e as 
,estudantrs terao frãrüaae no uso de estádios, campos einstalações de propriedade do Município: 

-Y ri rvr ruur

| - E dever. do Município fomentar as.. praticas desportivas formais,
::tJfli?,iffi:?;ff1:?erecid,. no à,tiíó zr7'iã"õonstitúiçao reaàiãiã ài"zst 

^zao
II
I

Pa ras refo ún co Na aboraçáo da Le cASSeg u rad d
S s omp ementa res Seráo re ito do desport e azeÍ cons aon ncta com d M u n tct p oArt. 1 5go AtraVES da podera seI d fuoI und d
na um ndo com recu rsosOS e pcrcentUA S obre a a rrecad a da o e mpostos do Mu n c p a

straü0 p0r urna entidad resentativ d
se r

À re d o 5etor d porti oa0tIl tl
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cÂMARA MUNtctpAL DE NovA NAZARÉ - MT
GEsrÃo 2oo9 - 20ío

capítur_o v
DA POLITICA URBANA

Art. 1590 - A política de ento urbano, executada pelo Poder
Público Municipal, conforme di Lei, tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das fun
habitantes.

arantir o bem-estar de seus

Art. 1600 - à natureza do homem
dependendo se

rca, exrgrr,
nos termos da
não utilizado qu

btilizado ou
de:

ressrva no
tempo;

emissão equiva
(10) anos, em

pública de
de até dez

real da
indenização e os juros

Art.'16 de até duzentos e
e sem oposição,cinqüenta metros q

utilizando-a para sua m nio, desde que não
seja proprietário de outro

§1o- otitu uso seráo conferidos ao
civil.homem ou à mulher, ou a o

§ 2o - Esse direito náo
uma vez.

será reconhecido, ao mesmo possuidor, mais de

Art. 1620 - A en adenominação das ruas, avenidas.
praças e demais logradour OS cos.

-NParágrafo enhuma denominação ou alteração da mesma
poderá ser proposta antes da aprovaçáo das respectivas normas e diretrizes previstas n

artigo.

CAP|TULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 1630 - Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso do povo e de essencial importância à sadia qualidade de vida,

imponde-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de defende-lo e

reito à propriedade é ine
u uso da conveniência social.
ico - O Município poderá, medi

sobre propriedade predral e territorial u

ropriação com pagamento mediante título
ada pelo Senado Federal, com prazo d
anuars, rguars e sucessrvas, assegu

ais.

edomínioeaconcessão

S

sociais da cidad e

an
l, do proprietário
seu adequado ap

ificaçáo ria;

od SO lo rbanU ao edo n
itarove enm soto b anpe

edento comou pulsó

rbauareasua
nterru pta

ia ou de sua famÍlia , adquirirJhe-á
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preserva-lo paÍaa resente e futuras era
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cesrÃo 2oo9 - 20í o

§ ío - para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder
Público:

| - Preservar e restaurar os processos ecorógicos essenciais e prover omanejo ecológico das espécies e ecossistemas,
I preservar a dive rsidade e a integridade do patrimônio genético efiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação do material genético;
ilt definir espaços territoriais e seus componentes a serem

espect almente protegidos, sendo a alteração e a suspensão permitidas somente através
de Lei, vedada qualq uer utilização que de dos tributos que justifiquem sua
proteção;

lV - exigir, na
potencialmente causadora de

a da Lei , para I açáo de obra ou atividade
nificativa degradação
dará publicidade;

Meio Ambie nte, estudo de
prévio impacto ambiental a

a produção, a comercialização de técnicas,
métodos e su
Ambiente;

portem risco para a vidaaqua aeoMeio

over a educação ambiental em todos os IS ensino e a

as práticas
conscientização ra a preservação do Meio Ambiente;

a fauna e a flora, vedadas, na form
que coloquem
submeta os ani

em sua função ecológica, provoquem a exti
ldade;

pécies ou

ra vegetalbater a erosão e a poluição e recupera
nativa e impedir ilíbrio ecológico, conforme a Lei It

ele que explorar recursos minerais fica o ado a conservar o
Meio Ambiente coma soluçâo técnica exigida pelo órgão blico competente,
na forma da Lei;

§ 3'- utas e atividades consideradas ao Meio Ambiente
sujeitaráo os infratores, físicas ou jurídicas, à sa nais e administrativas.
independentemente da obrig de reparos dos danos ca

Art. 164" - Fi vedados a pêsca odo de desova e a pesca
predatória em qualquer periodo, bem como a caça amadora e profissional, apreensão e
comercialização de animâis silvestres no _tg-tfitófiO do Município, não provenientes de
criatórios autorizados pelo órgáo competente, conforme arfrgo 275 da Constituição do
Estado.

Art. 1650 - O Município é responsável por áreas de preservação e caso
haja área de reserva Técnicas as medidas necessários para tal finalidade, inclusive
destacar guardas e vigias.

Parágrafo Unico - A omissão do chefe do poder executivo no sentido de
manter a integridade da área. em caso de invasáo ou depredaçâo constitui crime de
responsabilidade apenado com a perda do mandato, assegurada ampla defesa.

CAPITULO VII
DA AGRICULTURA

a

a
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Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 20í0

Art' 1660 ' compete ao Município estimurar a produção agropecuária noâmbito de seu território, dando apoio infra-estruturar p"r" ã..áã*-nã'ãã-iroorçao
através da abertura e conservação de estradas municipais, vortando-se eileãrarÃ"nt" a,l- coordenar e apoiar a implantação de microbacias niaroúáiüs;ll - dar 

. 
incentivo à produçâo e comercializaçaj Oe produtos

hortifrutigranjeiros através da implantação àa feiràlivre;
lll - dar incentivo a implantação de agroindústrias que aproveitem a

matéria prima local;
lV - direcionar as ativi cionais no sentido de despertar o

interesse pela

comunidade,

especialmente

agriculturaeomeioa
V - incentivar aproveitamento alimentos produzidos pela

Vl - dar oàformaçãoeorgan de hortas comunitárias
n concentram população de baixa

ar o aproveitamento de recursos icos para a
geraçáo de ene

lizar o cumprimento das normas q nsporte, a
comercializa ilização dos produtos tóxicos u Itura, e
complementar a o sobre o assunto;

ular a criaçâo de pequenas animais d
limentação familiar;

visando a
melhoria da q a

enar a formaçáo de um Plano Munici cultura em
conjunto comas públicas

centivo à
e privadas;
conservaçáo do solo;Xl -da

xil- ll
a diversificação e a rotação de culturas;

subsistência e a polxilt- i

xtv-i
xv-

a agricultura de ura;
projetos de eletrificaçâo no Mu
lará a com posiÇão, funcion e as atribuiçôes do

Conselho de Agricultura

-

CAP|TULO VIII
DOS RECURSOS HIDRICOS

J

Art. 1670 - A administração Pública manterá atualizado Plano Municipal
de recursos hídricos e instituirá por Lei, sistema de gestão dos recursos Íinanceiros e
mecanismos institucionais necessários para garantir;

l- a utilização racional e armazenamento da águas, superficiais e
subterrâneas;

ll - o aproveitamento múltiplo dos recursos hidricos e o rateio das
respectivas obras, na forma da Lei;

lll - a proteção das águas contra os regimes que possam comprometer o
seu uso, atual ou futuro;

lV - a defesa contra eventos críticos, que oferecem riscos à saúde, à
segurança pública e prejuízos econômicos e sociais.

a
o
a
a
a
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cESTÃo 2oo9 - 2oio

ll - ser descentrarizada, participativa e integrada em reração aos demaisrecursos naturais;
lll - adotar a bacia hidrográfica como fonte potenciar de abastecimento econsiderar o ciclo hidrológico, em todas al suas fases.

Art. í690 ' As diretrizes da política Municipal de recursos hídricos serão
estabelecidos por Lei.

Art. 170o- OMunicípio nvênios com o Estado para a gestão,
por estes, das águas de inte tva condicionada às políticas e

acias hidrográficas, em cujadiretrizes estabelecidas a nivel lanos estaduais
elaboração participará a munici

o aproveitamento das águas ubterrâneos
será considerado abastecimento das populações

A vegetação das áreas marg INAIS

-nascente, m
respeitada a
obrigatória a

visando ao t
utilização raci

restaurar e a manter
ecossistemas naturais.

e topos de morros, numa extensãoq nida
Federal, é considerada de preserva

onde for necessárío.
- O município e o Estado estabelecerão

d'água,
em Lei,
, sendo

s conjuntos,
sólidos, de

ficam obrigadas a
reservatórios, os

despejos urbanos e industriais e de
uas, assim como de controle as inunda a erosao.

Art. 17 As empresas que utilizam recursos hid
marginal de cem metrosuma Íaixa

n

d

TíTULo

.1 S

-
Art. 175o - lncumbe ao Município:
l- adotar medidas para assegurar a celebridade na tramitação e soluçã

dos expedientes adminisúativos, punindo disciplinarmente nos termos da Lei,
servidores faltosos;

ll - facilitar no interesse educacional do povo a difusão de jornais e outr
publicações periódicas, assim como das transmissões pelo radio e pela televisão.

AÉ. 1760 - E licito a qualquer cidadão obter informaçÕes e certidões sobre
assuntos referentes a Administração Municipal.

^Í1. 
1770 - Qualquer cidadáo será porte legitima para pleitear a

declaraçáo de nulidade ou anulaçáo dos atos lesivos do patrimônio Municipal.

AÉ. í78o - O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e

SETV

Iã

o
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parágrafo único _. para fins deste artigo, somente após um ano deIaleclmento poderá ser homenageads qrrrquà, pllãoa, sarvo personarÍdades marcantes
:X?f;:il desempenhado ,rt.ã rrnfoà.1',1-i,oã"ri"àini.t,"tiva do município, do estado

Art. í79o - Os cemitérios, no município, terão.sempre caráter secular e,ã[ffil}'ffiH:;: j."!X#,,",,'J:.0" ,üi.ip,i,iá"nào p",,itioo a tooàsãJ ünrissoes

forma da lei

vigência do Muni
de sua promulg

Câmara Munici
publicação,

Ma

Presidente

Orla o

- Esta Lei Orgânica aprovada e assina
promulgada pela mesa e entrará em
disposições em contrário.

Parágrafo
manter cemité

Art. í80o -

rald

Unico -
nos p

I

IOSAS e .particulares poderão nafiscalizados p nrcipto

islação Complementar e do Município Mãe emNazaré será substituída pela L ía 'a medida

-

o

d

\

I

rantes da
de sua

§U

Pontes Guimarães
ce-Presidente

1' secretário

Jair Néri dos Santos Filho
Vereador

Ubiratã Teodoro Frois
Vereador

llai
2'secretário

Marcos César Scherer
Vereador

João Teodoro Filho
Vereador

Ari Maraiho
Vereador

a
a
a
a
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